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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 180/2004

A procura de um modelo mais sustentável de socie-
dade tem-se transformado ao longo das últimas duas
décadas numa verdadeira vaga de fundo à escala inter-
nacional. Tanto para os países desenvolvidos como para
as nações em vias de desenvolvimento, a modernização
é fértil em promessas e riscos e em possibilidades e
ameaças que afectam o conjunto do tecido social, a
estrutura das actividades económicas e o equilíbrio
ambiental.

As Nações Unidas e a União Europeia, entre outras
entidades e instituições, têm apelado à necessidade de
tornar operacional a demanda pela sustentabilidade
através da formulação e implementação de estratégias
nacionais para o desenvolvimento sustentável. A própria
União Europeia deu o exemplo ao aprovar, no Conselho
Europeu de Gotemburgo (2001), a Estratégia Europeia
para o Desenvolvimento Sustentável. Por seu turno, as
Nações Unidas decidiram dedicar a década de 2005-2015
à consagração universal do carácter estratégico do
desenvolvimento sustentável.

A proposta da Estratégia Nacional do Desenvolvi-
mento Sustentável (ENDS) visa o período 2005-2015
e consiste num conjunto ordenado de actuações que,
partindo da situação actual de Portugal, com as suas
fragilidades e potencialidades, permitam, num horizonte
de 10 anos, assegurar um crescimento económico célere
e vigoroso, uma maior coesão social e um elevado e
crescente nível de protecção e valorização do ambiente.

A realidade nacional implica reconhecer que só
haverá efectivo crescimento e convergência no quadro
europeu se Portugal adoptar uma estratégia global de
desenvolvimento sustentável.

Assim, o grande desígnio que enforma a ENDS é
o de «fazer de Portugal, no horizonte de 2015, um dos
países mais competitivos da União Europeia, num qua-
dro de qualidade ambiental e de coesão e responsa-
bilidade social».

Para isso será necessário prosseguir um conjunto de
seis grandes objectivos:

1) Qualificação dos Portugueses em direcção à
sociedade do conhecimento;

2) Economia sustentável, competitiva e orientada
para actividades do futuro;

3) Gestão eficiente e preventiva do ambiente e do
património natural;

4) Organização equilibrada do território que valo-
rize Portugal no espaço europeu e que propor-
cione qualidade de vida;

5) Dinâmica de coesão social e de responsabilidade
individual;

6) Papel activo de Portugal na cooperação global.

Tendo em vista assegurar a aplicação da ENDS, com
a garantia da integração dos três pilares que a cons-
tituem — desenvolvimento económico, coesão social e
protecção do ambiente —, o XVI Governo Constitu-
cional entendeu envolver todos os ministérios na pros-
secução destes objectivos.

Por outro lado, estando ciente de que a ENDS só
terá possibilidades de êxito se for entendida como um
desafio mobilizador da sociedade portuguesa, entende

também o Governo privilegiar o seu debate alargado
e a sua divulgação através das novas tecnologias de infor-
mação, dando cumprimento à Convenção de Aarhus.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar os objectivos, vectores estratégicos e

linhas de orientação que integram a proposta da Estra-
tégia Nacional de Desenvolvimento Sustentável (ENDS)
2005-2015.

2 — Determinar que cada um dos ministros que inte-
gra o XVI Governo Constitucional designe um repre-
sentante seu que, sob a coordenação do Ministro
Adjunto do Primeiro-Ministro, ou de quem este nomear,
assegure a finalização, aplicação e gestão da ENDS, num
quadro que garanta o equilíbrio entre as dimensões
desenvolvimento económico, coesão social e protecção
do ambiente, a adequada coordenação das políticas
públicas e a crescente parceria com a sociedade civil.

3 — Envolver neste processo os Governos Regionais
das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, que,
para o efeito, designam o respectivo representante.

4 — Iniciar o processo de consulta pública da pro-
posta da ENDS, que terá a duração de 60 dias.

5 — Proceder, durante o referido prazo de 60 dias,
à finalização das fichas estratégicas que asseguram a
concretização da ENDS.

6 — Promover a colaboração de parceiros sociais e
personalidades de mérito nos processos de consulta
pública e de finalização das fichas estratégicas.

7 — Aprovar e apresentar à Assembleia da República
a versão final da ENDS, integrando os contributos
decorrentes do processo de consulta pública e de fina-
lização das fichas estratégicas, no prazo de 30 dias após
o termo destes processos.

8 — Assegurar a articulação da ENDS com a Estra-
tégia Europeia para o Desenvolvimento Sustentável e
com a Estratégia de Lisboa.

9 — Contribuir para a difusão nacional, nomeada-
mente através da comunicação social, da natureza, sig-
nificado e objectivos da ENDS.

10 — Revogar a Resolução do Conselho de Ministros
n.o 39/2002, de 1 de Março.

11 — Estabelecer que a presente resolução produz
efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 11 de Novem-
bro de 2004. — O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de
Santana Lopes.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 181/2004

A estratégia estabelecida no Plano de Acção para
o Governo Electrónico, aprovado pela Resolução do
Conselho de Ministros n.o 108/2003, de 12 de Agosto,
define sete eixos de actuação com vista a colocar o sector
público entre os melhores prestadores de serviços do
País, o que se deve traduzir em serviços públicos de
qualidade, transparentes, eficientes e suportados por
soluções tecnológicas racionalizadas.

A melhoria da qualidade e eficiência das infra-es-
truturas de comunicações da Administração Pública
constitui um factor determinante para a modernização
dos serviços prestados pelo Estado aos cidadãos e às
empresas.
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Nessa conformidade, importa definir uma série de
medidas que permitam uma acção concertada da Admi-
nistração Pública no que toca a comunicações elec-
trónicas.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar o Guia para as Comunicações na Admi-

nistração Pública, anexo à presente resolução, que dela
faz parte integrante.

2 — Reconhecer que a melhoria da qualidade e efi-
ciência das infra-estruturas de comunicações da Admi-
nistração Pública constitui um factor determinante para
a modernização dos serviços prestados pelo Estado aos
cidadãos e às empresas.

3 — Estabelecer que o documento aprovado fixa os
princípios por que se devem reger as comunicações na
Administração Pública.

Presidência do Conselho de Ministros, 11 de Novem-
bro de 2004. — O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de
Santana Lopes.

Guia para as Comunicações na Administração Pública

A melhoria da qualidade e eficiência das infra-es-
truturas de comunicações da Administração Pública
constitui um factor determinante para a modernização
dos serviços prestados pelo Estado aos cidadãos e às
empresas. Todavia, as mesmas têm sido geridas de forma
dispersa e sem uma estratégia global, o que tem con-
duzido a multiplicações desnecessárias de recursos, a
um funcionamento globalmente pouco eficiente e a cus-
tos de exploração elevados.

Neste sentido, o Governo tem vindo a realizar um
conjunto de iniciativas no sentido de se atingir a desejada
melhoria da qualidade e eficiência das comunicações
na Administração Pública, sempre com a preocupação
da racionalização dos recursos e dos custos inerentes
e de criação de um ambiente de concorrência efectivo
na prestação dos serviços de comunicações à Adminis-
tração Pública.

O presente Guia para as Comunicações na Admi-
nistração Pública insere-se neste conjunto de iniciativas
e visa disponibilizar um conjunto de princípios e boas
práticas na área das comunicações a utilizar pela Admi-
nistração Pública.

Sumário executivo

A melhoria da qualidade e eficiência das infra-es-
truturas de comunicações da Administração Pública
constitui um factor determinante para a modernização

dos serviços prestados pelo Estado aos cidadãos e às
empresas.

Este documento enquadra-se na estratégia estabele-
cida no Plano de Acção para o Governo Electrónico,
aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 108/2003, de 12 de Agosto, que define sete eixos
de actuação com vista a colocar o sector público entre
os melhores prestadores de serviços do País, o que se
deve traduzir em serviços públicos de qualidade, trans-
parentes, eficientes e suportados por soluções tecno-
lógicas racionalizadas.

A melhoria da qualidade e eficiência das infra-es-
truturas de comunicações da Administração Pública
constitui um factor determinante para a modernização
dos serviços prestados pelo Estado aos cidadãos e às
empresas.

O Guia para as Comunicações na Administração
Pública destina-se a dar cumprimento à 1.a prioridade
do eixo n.o 4, «Racionalização dos custos de comuni-
cações», do referido Plano de Acção, «Desenvolver um
guia normativo para as comunicações na Administração
Pública», e pretende alcançar os seguintes objectivos
estratégicos:

1) Dinamizar a função de planeamento das comu-
nicações na Administração Pública (AP);

2) Melhorar a capacidade de coordenação em toda
a AP e motivar a cooperação entre entidades;

3) Melhorar a capacidade de organização na gestão
das comunicações da Administração Pública
através da definição de instrumentos e divul-
gação de recomendações;

4) Dinamizar o clima de concorrência entre for-
necedores e promover a aquisição mais efi-
ciente, competitiva e transparente de bens e ser-
viços de comunicações;

5) Optimizar as condições técnicas e comerciais
de contratos com ou sem vínculo, em vigor ou
em vias de renovação;

6) Aumentar a qualidade e a eficiência das infra-
-estruturas de comunicações;

7) Dinamizar o desenvolvimento da banda larga
na AP;

8) Racionalizar os custos de comunicações.

Este Guia contém princípios e recomendações que
todas as entidades da Administração Pública deverão
adoptar na sua esfera de actuação, com vista a con-
tribuírem, de forma agregada, para a melhoria do fun-
cionamento das infra-estruturas de comunicações do
Estado, para a racionalização dos custos de exploração
associados e para o aumento da qualidade e da eficiência
dos serviços públicos.

QUADRO N.o 1

Princípios para a gestão das comunicações da Administração Pública

Princípio Descrição

1 — Articulação entre entidades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A gestão das comunicações da Administração Pública deve ser efectuada com base
na concentração dos níveis de decisão estratégica de modo a melhorar a articulação
entre as várias entidades, reforçar o poder negocial perante fornecedores, facilitar
a integração das infra-estruturas, melhorar a sua qualidade de serviço e racionalizar
a estrutura de custos associada.
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Princípio Descrição

2 — Organização e recursos humanos . . . . . . . . . . . . . . . A Administração Pública deve estar dotada de instrumentos organizacionais que per-
mitam, de forma sustentada, aumentar a capacidade e eficiência dos recursos huma-
nos envolvidos na gestão estratégica e operacional das comunicações, tais como:
i) políticas, normas e procedimentos; ii) sistemas de documentação e inventariação
das infra-estruturas; iii) plataformas de aprendizagem, partilha de conhecimento
e de divulgação de boas práticas.

3 — Planeamento estratégico das comunicações . . . . . . . A Administração Pública deve gerir as infra-estruturas de comunicações com base
num planeamento estratégico anual que permita melhorar a sua eficiência, racio-
nalizar os respectivos custos e aumentar a qualidade dos serviços públicos.

4 — Locação e aquisição de bens e serviços de comu-
nicações.

A contratação pública relativa à locação e aquisição de bens e serviços de comunicações
deve respeitar os seguintes princípios:

a) Dinamizar o clima de concorrência entre fornecedores e promover a aquisição
mais eficiente de bens e serviços de comunicações, com base nos critérios
de objectividade, imparcialidade e transparência;

b) Respeitar as acções previstas no plano estratégico de comunicações;
c) Optimizar as condições técnicas e comerciais de contratos com ou sem vínculo,

em vigor ou em vias de renovação;
d) Aumentar a qualidade e a eficiência das infra-estruturas de comunicações

na perspectiva de melhorar os serviços prestados aos cidadãos;
e) Dinamizar o desenvolvimento da banda larga na Administração Pública;
f) Racionalizar os custos de comunicações.

5 — Revisão das condições contratuais . . . . . . . . . . . . . . As condições contratuais das infra-estruturas de comunicações da Administração
Pública devem ser objecto de uma reavaliação anual, e de procedimento concor-
rencial, nos casos aplicáveis, tendo por base uma articulação entre entidades que
permita reforçar o poder negocial perante fornecedores, reduzir os custos e melhorar
a qualidade dos serviços e infra-estruturas contratados.

6 — Racionalização das infra-estruturas . . . . . . . . . . . . . As comunicações da Administração Pública devem estar sujeitas a um processo con-
tínuo de racionalização baseado nos princípios da articulação entre entidades, par-
tilha e gestão eficiente dos recursos, racionalização dos custos, convergência de
voz e dados e estabelecimento de conectividade entre diferentes entidades, em
ambiente privativo seguro, com vista a favorecer a partilha de sistemas de
informação.

7 — Optimização dos perfis de utilização . . . . . . . . . . . . . A optimização dos perfis de utilização deve ser considerada como uma parte integrante
do processo evolutivo de racionalização das infra-estruturas de comunicações e
deve englobar a realização continuada de acções que promovam uma utilização
cada vez mais eficiente das infra-estruturas por parte das pessoas e dos sistemas
informáticos.

1 — Enquadramento

Este Guia descreve os princípios e recomendações
para as comunicações na Administração Pública.

Este documento enquadra-se na estratégia estabele-
cida no Plano de Acção para o Governo Electrónico,
aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 108/2003, de 12 de Agosto, que define sete eixos
de actuação com vista a colocar o sector público entre
os melhores prestadores de serviços do País, o que se
deve traduzir em serviços públicos de qualidade, trans-
parentes, eficientes e suportados por soluções tecno-
lógicas racionalizadas:

1) Serviços públicos orientados para o cidadão;
2) Administração Pública moderna e eficiente;
3) Nova capacidade tecnológica;
4) Racionalização de custos de comunicações;
5) Gestão eficiente das compras;
6) Serviços próximos dos cidadãos;
7) Adesão aos serviços públicos interactivos.

A melhoria da qualidade e eficiência das infra-estru-
turas de comunicações da Administração Pública (AP)
constitui um factor determinante para a modernização
dos serviços prestados pelo Estado aos cidadãos e às
empresas.

Todavia, as mesmas têm sido geridas de uma forma
bastante dispersa e sem uma estratégia global, o que

tem conduzido a multiplicações desnecessárias de recur-
sos, a um funcionamento globalmente pouco eficiente
e a custos de exploração elevados, não permitindo:

1) Desenvolver uma visão global e integrada das
comunicações da AP;

2) Normalizar arquitecturas, racionalizar recursos
e partilhar informação de uma forma segura;

3) Definir políticas comuns para uma utilização
mais eficiente das infra-estruturas e facilitar a
sua interoperabilidade;

4) Obter economias de escala no desenvolvimento
das arquitecturas, dado que a maioria dos desa-
fios enfrentados pelas entidades da AP é seme-
lhante;

5) Exercer um poder negocial significativo junto
dos prestadores de serviços de comunicações e
fornecedores de produtos de hardware e soft-
ware;

6) Obter mais-valias importantes em termos de
redução de custos.

Com o intuito de criar políticas e regras de actuação
comuns na racionalização das infra-estruturas de comu-
nicações da AP que sejam geradoras de mais-valias em
termos agregados, o Plano de Acção para o Governo
Electrónico estabelece, no seu eixo n.o 4, as seguintes
prioridades.
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QUADRO N.o 2

Prioridades do eixo n.o 4, «Racionalização dos custos de comunicações»

Prioridades Descrição

1.a Desenvolver um guia normativo para as comunica-
ções na Administração Pública.

Definir medidas que todas as entidades da Administração Pública possam adoptar
de imediato na sua esfera de actuação e que sejam geradoras de mais-valias, sem
colocar em causa a estratégia global adoptada. As medidas a adoptar por todos
os organismos compõem-se por:

Definição de políticas de novas aquisições de serviços de comunicações;
Melhoria da eficiência das infra-estruturas;
Melhoramento dos perfis de utilização das infra-estruturas.

2.a Renegociar as condições contratuais dos serviços de
comunicações.

A revisão das condições contratuais dos serviços de comunicações representa uma
oportunidade importante de redução dos custos mas requer um patrocínio político
ao mais alto nível e a articulação das várias entidades públicas.

3.a Racionalizar as infra-estruturas de comunicações da AP A racionalização das comunicações é um processo que tem por objectivo maximizar
a qualidade de serviço e minimizar os custos de exploração para um determinado
perfil de utilização.

Este processo implica um esforço contínuo no sentido de garantir a permanente
adequação da infra-estrutura à dinâmica de uso.

4.a Criar novo modelo de gestão das comunicações . . . . . A racionalização dos custos de comunicações não é sustentável sem uma alteração
radical da forma de pensar e agir. A definição de um novo modelo de gestão
de comunicações implica várias vertentes, nomeadamente: operações, organização,
recursos humanos, desenvolvimento, compras e planeamento e controlo.

5.a Melhorar os perfis de utilização das infra-estruturas Os perfis de comunicação representam padrões de utilização das infra-estruturas de
comunicações por pessoas, sistemas e aplicações informáticas.

A optimização dos perfis de comunicação pode representar um mecanismo importante
de racionalização de custos sempre que se adoptem formas mais eficientes e menos
dispendiosas para suportar os mesmos processos de comunicação.

O presente Guia — a adoptar por todas as entidades
da AP no âmbito da sua esfera de intervenção nas comu-
nicações de voz, dados e vídeo — destina-se a dar cum-
primento à 1.a prioridade do eixo n.o 4, «Racionalização
dos custos de comunicações», do referido Plano de
Acção e pretende alcançar os seguintes objectivos
estratégicos:

1) Dinamizar a função de planeamento das comu-
nicações na Administração Pública (AP);

2) Melhorar a capacidade de coordenação em toda
a AP e motivar a cooperação entre entidades;

3) Melhorar a capacidade de organização na gestão
das comunicações da Administração Pública
através da definição de instrumentos e divul-
gação de recomendações;

4) Dinamizar o clima de concorrência entre for-
necedores e promover a aquisição mais efi-
ciente, competitiva e transparente de bens e ser-
viços de comunicações;

5) Optimizar as condições técnicas e comerciais
de contratos com ou sem vínculo, em vigor ou
em vias de renovação;

6) Aumentar a qualidade e a eficiência das infra-
-estruturas de comunicações;

7) Dinamizar o desenvolvimento da banda larga
na AP;

8) Racionalizar os custos de comunicações.

Este Guia descreve os princípios e recomendações
que a Administração Pública deverá adoptar na sua
esfera de actuação, com vista a contribuir para a melho-
ria do funcionamento das infra-estruturas de comuni-
cações do Estado, para a racionalização dos custos de

exploração associados e para o aumento da qualidade
e da eficiência dos serviços públicos.

Importa, por fim, referir que, nos termos deste Guia,
o conceito de comunicações abrange todas as estruturas
organizacionais e tecnológicas instaladas com vista a
assegurar a função de comunicação entre pessoas e entre
sistemas informáticos, no contexto da Administração
Pública.

2 — Princípios

A racionalização das comunicações na Administração
Pública não é sustentável sem uma alteração radical
da forma de pensar e agir.

Os princípios fundamentais para a gestão das comu-
nicações na Administração Pública estão esquematiza-
dos na figura n.o 1.

FIGURA N.o 1

Modelo de gestão para as comunicações
na Administração Pública
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2.1 — Articulação entre entidades

2.1.1 — Modelo de coordenação

Referência Descrição

2.1.1.1 A gestão das comunicações da Administração Pública deve assentar num modelo de coordenação que permita assegurar
a devida articulação estratégica e operacional entre as entidades públicas.

2.1.1.2 A articulação interministerial deverá ser garantida através de uma entidade de coordenação central das comunicações,
em articulação com entidades equivalentes a nível ministerial, adiante referidas por unidades de coordenação ministerial.

Cada ministério deverá adoptar o princípio de coordenação intraministerial da forma que melhor se adeqúe às suas
especificidades, criando estruturas específicas ou utilizando entidades existentes, nomeadamente secretarias-gerais, estru-
turas de projecto, ou entidade específica que já exerça funções na área das tecnologias de informação e comunicações.

2.1.2 — Coordenação interministerial

Referência Descrição

2.1.2.1 A gestão das comunicações ao nível interministerial deverá ser efectuada por uma entidade de coordenação central,
que terá as seguintes atribuições principais:

a) Desenvolver o planeamento estratégico interministerial;
b) Promover a articulação entre os ministérios;
c) Promover a realização de projectos transversais de comunicações;
d) Definir as políticas, normas e procedimentos transversais de comunicações;
e) Promover a realização de auditorias junto dos ministérios;
f) Promover acções de negociação contratual centralizada;
g) Emitir pareceres, na sequência de solicitação dos ministérios;
h) Acompanhar a dinâmica do mercado das telecomunicações, estabelecer orientações e directivas e emitir reco-

mendações no domínio das comunicações;
i) Apresentar propostas de revisão legislativa;
j) Potenciar o acesso de todos os funcionários públicos envolvidos na gestão estratégica e operacional das comunicações

a acções de formação relacionadas com as comunicações;
k) Prestar apoio técnico às unidades de coordenação ministerial, sempre que a unidade de coordenação central

o entenda necessário ou quando as unidades de coordenação ministerial o solicitem;
l) Promover o desenvolvimento de outros instrumentos de trabalho que possa entender como necessários para

uma gestão mais eficiente das comunicações pelas unidades de coordenação ministerial;
m) Definir os procedimentos de aquisição ou negociação relativos à contratação de serviços de comunicações no

âmbito de acordos transversais à Administração Pública, que serão levados a cabo pela unidade nacional de
compras.

2.1.2.2 A unidade de coordenação central das comunicações da AP poderá promover regularmente a realização de auditorias
junto dos ministérios.

2.1.2.3 No âmbito das Resoluções do Conselho de Ministros n.os 107/2003 e 108/2003, ambas de 12 de Agosto, as funções
de coordenação central das comunicações da AP são promovidas pela Unidade de Missão Inovação e Conhecimento
(UMIC) ou pela entidade que a substitua.

2.1.3 — Coordenação intraministerial

Referência Descrição

2.1.3.1 A gestão das comunicações em cada ministério deverá ser efectuada por uma unidade de coordenação com as seguintes
atribuições principais:

a) Desenvolver o planeamento estratégico de todas as comunicações do ministério;
b) Promover a realização de projectos de âmbito intraministerial;
c) Definir políticas, normas e procedimentos relacionados com a actividade específica do ministério;
d) Apoiar e acompanhar as actividades desenvolvidas pelas várias entidades do ministério e aprovar projectos de

mudança não previstos no planeamento estratégico;
e) Promover acções de negociação centralizada ao nível do ministério, nos termos do presente Guia, em articulação

com a unidade central prevista na secção anterior;
f) Apoiar as entidades do ministério na realização de procedimentos de locação e aquisição de bens e serviços

de comunicações, nos termos do presente Guia;
g) Emitir pareceres solicitados pelas entidades do ministério;
h) Apresentar relatórios de actividade à unidade central prevista na secção anterior;
i) Coordenar a gestão operacional das infra-estruturas de comunicações;
j) Fazer implementar as políticas que sejam definidas em articulação com a unidade de coordenação central;
k) Disponibilizar atempadamente todas as informações e documentos que sejam solicitados pela unidade de coor-

denação central.

2.1.3.2 Os organismos de cada ministério devem ter como principais atribuições as seguintes:

a) Apoiar a unidade de coordenação na elaboração dos planos estratégicos de comunicações, tendo por base a
apresentação das suas necessidades de comunicações e o conhecimento que detêm sobre a dinâmica da sua
organização;

b) Apoiar a unidade de coordenação na preparação de relatórios de actividade semestrais;
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Referência Descrição

c) Gerir as infra-estruturas de comunicações locais e sistemas informáticos associados;
d) Prestar suporte técnico local de primeira linha aos utilizadores;
e) Apoiar a unidade de coordenação na realização de projectos transversais;
f) Desenvolver acções de formação e sensibilização dos utilizadores com o apoio da unidade de coordenação;
g) Definir políticas, normas e procedimentos complementares às desenvolvidas centralmente e directamente rela-

cionadas com as particularidades da sua organização;
h) Fornecer atempadamente à unidade de coordenação as informações que lhe tiverem sido solicitadas.

2.2 — Organização e recursos humanos

2.2.1 — Gestão de informação

Referência Descrição

2.2.1.1 As unidades de coordenação previstas na secção 2.1 devem efectuar, em articulação com a unidade de coordenação
central da AP, uma gestão adequada da informação relativa às comunicações existentes que permita a sua célere
disponibilização sempre que tal se revele necessário para efeitos de análise, designadamente para alimentação semestral
do sistema de monitorização descrito na secção 2.2.2.

2.2.1.2 A gestão de informação referida no número anterior deve ter em consideração, designadamente, os custos, contratos,
projectos, inventário de infra-estruturas e documentação das arquitecturas e das configurações técnicas.

2.2.2 — Sistema de monitorização

Referência Descrição

2.2.2.1 Cada unidade de coordenação deverá adoptar, em articulação com a unidade central, um sistema de monitorização
que quantifique e apresente os indicadores de desempenho mais relevantes e permita avaliar o grau de sucesso das
reestruturações efectuadas ao nível organizacional e tecnológico, assim como as reduções de custos conseguidas.

2.2.2.2 O sistema de monitorização das comunicações deverá ser baseado em instrumentos de caracterização das iniciativas
levadas a cabo, registo mensal da evolução das mesmas e quantificação regular de indicadores de desempenho nas
seguintes vertentes:

a) Desenvolvimento organizacional;
b) Desenvolvimento tecnológico;
c) Racionalização dos custos de comunicações e condições contratuais;
d) Gestão de fornecedores.

2.2.3 — Contabilidade pública

Referência Descrição

2.2.3.1 A rubrica de contabilidade pública relativa às comunicações deverá ser redefinida para permitir a sua decomposição
por entidade de acordo com a seguinte forma:

a) Por tipo de despesa (investimento e exploração);
b) Por tipo de bens ou serviços adquiridos:

i) Serviços de telecomunicações:

Acessos à Internet;
Comunicações fixas de dados;
Comunicações fixas de voz;
Comunicações móveis;

ii) Hardware de comunicações;
iii) Software de comunicações;
iv) Serviços conexos de comunicações (p. e., auditoria e consultoria, implementação, parametrização e outsourcing).

2.2.4 — Recursos humanos

Referência Descrição

2.2.4.1 Cada unidade de coordenação das comunicações deverá ser dotada de recursos humanos qualificados adequados, devendo
recorrer-se na medida do necessário à reorganização dos meios humanos existentes no ministério, à sua formação
e ao seu reforço por contratação externa, quando se justifique.
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2.3 — Planeamento e controlo

2.3.1 — Plano estratégico de comunicações

Referência Descrição

2.3.1.1 As unidades de coordenação devem elaborar anualmente, com a participação activa das entidades abrangidas, um plano
estratégico de comunicações que estabeleça as acções a desenvolver no ano seguinte e quantifique os recursos humanos,
técnicos e financeiros necessários à satisfação racional e integrada dos requisitos de comunicações das várias entidades,
com vista a melhorar a eficiência e a qualidade dos serviços públicos prestados.

2.3.2 — Conformidade e conteúdo do plano estratégico

Referência Descrição

2.3.2.1 Cada plano estratégico das comunicações deve ser elaborado em conformidade com princípios e recomendações deste
Guia, abranger todas as comunicações das entidades abrangidas e conter a seguinte informação:

a) Sumário da actividade desenvolvida e das metas alcançadas no ano anterior;
b) Caracterização da situação das comunicações ao nível da organização e recursos humanos, necessidades das

entidades, infra-estruturas e custos;
c) Mudanças organizacionais e tecnológicas a concretizar;
d) Metas de racionalização de custos a atingir;
e) Projectos a desenvolver (descrição, objectivos e metas, datas, recursos humanos, técnicos e financeiros, entidades

envolvidas, factores críticos de sucesso e análise de retorno do investimento);
f) Programa de formação anual dos recursos humanos envolvidos na gestão de comunicações;
g) Orçamento anual resumido e detalhado;
h) Cronograma de actividades anual.

2.3.2.2 O plano estratégico deverá ser desenvolvido tendo em consideração os objectivos e princípios de racionalização das
infra-estruturas de comunicações apresentados neste Guia.

2.3.3 — Relatórios de actividade

Referência Descrição

2.3.3.1 As unidades de coordenação devem elaborar um relatório anual sobre a actividade desenvolvida no âmbito das comunicações.
2.3.3.2 Cada relatório deverá indicar o grau de realização efectiva dos objectivos e projectos traçados no plano estratégico

para o ano a que aquele se reporta.

2.4 — Locação e aquisição de bens e serviços de comunicações

2.4.1 — Princípios gerais

Referência Descrição

2.4.1.1 A locação e a aquisição de bens e serviços de comunicações deverão:

a) Observar os princípios da concorrência aberta e efectiva das entidades proponentes;
b) Pautar-se pela criação efectiva de valor e gestão racional dos recursos, devendo, por isso, apenas ser concretizadas

quando tal promova a melhoria objectiva da qualidade dos serviços públicos e não seja possível utilizar as infra-
-estruturas existentes;

c) Ser efectuadas de acordo com as acções e projectos previstos no plano estratégico de comunicações e a sua
concretização deve ficar devidamente documentada nos relatórios de actividade anual.

2.4.1.2 A locação e a aquisição de bens e serviços de comunicações deverão ter em consideração os seguintes objectivos:

a) Racionalizar os custos de comunicações;
b) Melhorar os níveis de serviço prestados pelos fornecedores;
c) Assegurar um acompanhamento mais eficaz das condições prestadas pelo mercado;
d) Aumentar a flexibilidade de adaptação a novas necessidades;
e) Reforçar o poder negocial do Estado.

2.4.1.3 A Directiva n.o 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, relativa à «coordenação dos processos
de adjudicação dos contratos de empreitada de obras públicas, dos contratos públicos de fornecimento e dos contratos
públicos de serviços», estipula que deverão ser promovidas regras de concorrência pelos Estados membros no que
refere à contratação no sector das telecomunicações, na sequência da aplicação da regulamentação comunitária tendente
a liberalizar este sector.
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Referência Descrição

Neste sentido, a contratação pública na área das comunicações deverá respeitar este princípio, adoptando procedimentos
de aquisição que garantam a concorrência transparente entre fornecedores.

2.4.1.4 A contratação pública na área das comunicações, no âmbito do presente Guia, abrange, nomeadamente, a aquisição
dos seguintes serviços de comunicações:

a) Serviços de voz;
b) Serviços de telefax;
c) Serviços de transmissão de dados (corporativos, Internet ou outros);
d) Serviços de mensagens;
e) Outros serviços de voz e dados.

O presente Guia abrange todos os tipos de infra-estruturas e plataformas tecnológicas que suportem a prestação dos
serviços de comunicação referidos nos dois números anteriores, tal como os equipamentos e serviços conexos a estes.

Os equipamentos conexos abrangem todos os subsistemas de hardware e software que sejam fornecidos com a instalação
dos serviços de comunicações electrónicas contratados, nomeadamente:

a) Equipamentos de comutação e transmissão, e respectivo software;
b) Equipamentos de gestão de tráfego;
c) Equipamentos e servidores de rede para suporte de serviços básicos de suporte à conectividade e à segurança;
d) Plataformas de monitorização e gestão remota.

Os serviços conexos abrangem todos os serviços complementares que sejam fornecidos com a instalação dos serviços
de comunicações electrónicas contratados, nomeadamente:

a) Serviços de mensagens, como correio electrónico, SMS ou outros;
b) Gestão e manutenção de domínios;
c) Alojamento de dados e de sistemas informáticos;
d) Gestão da segurança das comunicações;
e) Monitorização, gestão e exploração de infra-estruturas de comunicações para uso exclusivo das unidades de

coordenação;
f) Manutenção preventiva e correctiva de equipamentos;
g) Assistência técnica e formação.

2.4.1.5 A realização de despesas com a locação e a aquisição de bens e serviços de comunicações deverá estar prevista nos
planos estratégicos de comunicações, devendo a sua concretização constar dos relatórios de actividade anuais.

2.4.1.6 Para efeitos do disposto neste Guia, a unidade de despesa a considerar é a do custo total da locação ou da aquisição
de bens e serviços, não devendo ser efectuado o seu fraccionamento com a intenção de a subtrair aos procedimentos
aquisitivos legalmente definidos.

2.4.2 — Apreciação e avaliação das propostas

Referência Descrição

2.4.2.1 Os cadernos de encargos e respectivos factores e subfactores de avaliação devem ter em consideração, sempre que se
aplique:

a) Adequação técnica e capacidade de evolução;
b) Níveis de qualidade de serviço propostos pelo prestador, ao nível do desempenho, disponibilidade da solução

e tempos de resposta às solicitações da entidade contratante;
c) Mecanismos de monitorização dos níveis de qualidade de serviço;
d) Penalizações aplicáveis ao prestador do serviço por incumprimento, ao nível da instalação e da exploração do

serviço;
e) Barreiras à rescisão contratual antecipada pela entidade contratante;
f) Organização e procedimentos do prestador do serviço para gestão da relação contratual;
g) Minimização do custo total de propriedade (aquisição, exploração, manutenção e desactivação/alienação);
h) Prazos de implementação.

2.4.2.2 Sempre que viável, e quando a dimensão da contratação o justifique, os cadernos de encargos deverão incluir opções
de resposta por lotes com vista a estimular a concorrência no sector das comunicações:

a) Lotes geográficos;
b) Lotes por tipo de serviço;
c) Combinações de lotes.

2.4.3 — Preparação de contratos

Referência Descrição

2.4.3.1 Os contratos deverão ser reduzidos a escrito e garantir a existência de uma descrição clara e objectiva dos bens e serviços
abrangidos e das condições em que serão prestados.

2.4.3.2 A minuta do contrato deverá incorporar aspectos técnicos, para além dos aspectos jurídicos, de forma a evitar situações
ambíguas, omissões ou outros aspectos que sejam potencialmente prejudiciais para a entidade contratante.
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Referência Descrição

2.4.3.3 Além das cláusulas contratuais previstas no artigo 61.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, deve ainda o contrato
incluir a estipulação dos seguintes elementos:

a) Definição inequívoca das características técnicas dos bens e serviços;
b) Definição de níveis de qualidade de serviço e mecanismos adequados ao seu controlo efectivo;
c) Compromisso de confidencialidade do adjudicatário relativamente às informações a que venha a ter acesso;
d) Redução automática dos preços em função das alterações que se venham a registar no mercado durante a vigência

do contrato.

2.4.3.4 Os contratos que incluam a gestão de equipamentos de comunicações deverão, ainda, prever que a entidade adjudicante
terá acesso às respectivas configurações e a dados de desempenho e de tráfego pelos meios técnicos que entender
mais adequados, desde que as tecnologias utilizadas o permitam.

2.4.3.5 A execução dos contratos deve ser objecto do acompanhamento adequado por parte da entidade pública contratante,
de forma a assegurar, designadamente, o correcto desenvolvimento dos trabalhos e a verificação dos resultados à
luz dos objectivos do contrato.

2.4.3.6 A duração dos contratos de prestação de serviços não deverá exceder três anos, incluindo as suas extensões e renovações,
excepto nos casos em que seja emitido parecer favorável pela unidade de coordenação central das comunicações da
Administração Pública.

2.4.4 — Gestão da implementação

Referência Descrição

2.4.4.1 A gestão da implementação das infra-estruturas de comunicações deve ser objecto de um acompanhamento adequado
por parte da entidade contratante de modo a salvaguardar os seguintes aspectos:

a) Alinhamento de expectativas com o fornecedor quanto aos resultados do projecto;
b) Acompanhamento do desenvolvimento dos trabalhos;
c) Validação dos resultados apresentados à luz dos objectivos do projecto;
d) Elaboração de documentação que descreva a solução implementada.

2.5 — Revisão das condições contratuais

2.5.1 — Levantamento das condições contratuais

Referência Descrição

2.5.1.1 As unidades de coordenação deverão elaborar, após a sua constituição, um relatório relativo às condições contratuais
que se encontrem em vigor (com ou sem contrato escrito) e sejam susceptíveis de enquadramento no âmbito do
presente Guia, do qual deverá constar, designadamente:

a) A identificação das relações contratuais;
b) Os aspectos essenciais de cada uma das relações contratuais, designadamente a despesa anual registada, os tarifários

vigentes, as datas de início e de cessação do contrato, as condições de rescisão e eventuais penalidades associadas,
entre outros.

2.5.2 — Análise das condições contratuais

Referência Descrição

2.5.2.1 As unidades de coordenação deverão ponderar, discriminada e fundamentadamente, os custos e benefícios da manutenção
em vigor dos contratos identificados, bem como da renegociação dos mesmos e do lançamento de procedimento con-
correncial para celebração de novos contratos.

2.5.2.2 Na ponderação de custos e benefícios prevista no número anterior, as unidades de coordenação deverão ter em consideração
os seguintes objectivos:

a) Racionalizar os custos de comunicações;
b) Melhorar os níveis de serviço prestados pelos fornecedores;
c) Assegurar um acompanhamento mais eficaz das condições prestadas pelo mercado;
d) Aumentar a flexibilidade de adaptação a novas necessidades;
e) Reforçar o poder negocial.

2.5.2.3 Caso da ponderação efectuada resulte a conveniência na renegociação dos contratos ou no lançamento de procedimento
para celebração de novos contratos, as unidades de coordenação deverão encetar as diligências tendentes a tal rene-
gociação ou lançamento.

2.5.2.4 As condições contratuais de bens e serviços deverão ser revistas anualmente com vista a avaliar a sua validade face
à evolução das condições vigentes no mercado.
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Referência Descrição

2.5.2.5 A análise das condições contratuais deve ser efectuada no quadro das opções estabelecidas no plano estratégico de
comunicações de cada ministério e deverá ter em consideração os seguintes aspectos:

a) Avaliação do grau de adequação às necessidades existentes;
b) Comparação das soluções disponibilizadas pelo mercado, designadamente tecnologias e tarifários, entre outras,

com as actualmente contratadas;
c) Análise dos custos de uma mudança eventual para um novo contrato, designadamente penalizações de rescisão,

custos operacionais de abandono e custos de instalação.

2.6 — Racionalização das infra-estruturas de comunicações

2.6.1 — Objectivos

Referência Descrição

2.6.1.1 A racionalização das infra-estruturas de comunicações da Administração Pública deve ter como objectivo o desenvolvimento
progressivo de uma infra-estrutura nacional de comunicações, com as características seguintes:

a) Infra-estrutura de banda larga com integração de voz e dados;
b) Interoperabilidade, eficiência, disponibilidade e segurança;
c) Utilização de tecnologias de mercado comprovadas, arquitecturas abertas e normas internacionais, designadamente

conforme estabelecido no Guia de Interoperabilidade da Administração Pública (e-GI@P).

2.6.2 — Princípios

Referência Descrição

2.6.2.1 A racionalização das infra-estruturas de comunicações deve ter em conta os seguintes princípios:

a) Compreensão e satisfação das necessidades das entidades que integram cada ministério;
b) Análise de viabilidade económica e financeira dos projectos de mudança;
c) Promoção da gestão integrada das comunicações de voz e dados;
d) Integração de redes paralelas e interligação de redes isoladas;
e) Articulação organizacional de suporte ao processo de racionalização;
f) Utilização de procedimentos de validação das facturas de comunicações apresentadas pelos prestadores de serviços

de comunicações electrónicas;
g) Concentração de recursos partilhados;
h) Desenvolvimento das competências dos recursos humanos envolvidos;
i) Racionalização dos custos;
j) Consolidação de recursos;
k) Actualização tecnológica.

2.6.2.2 A racionalização das infra-estruturas de comunicações deverá ser promovida, em articulação, pelas unidades de coordenação
de comunicações.

2.6.3 — Acções de racionalização

Referência Descrição

2.6.3.1 As acções de racionalização previstas para um determinado período, as conclusões de eventuais estudos que as suportem
e outras acções que resultem de directivas apresentadas pela entidade de coordenação central das comunicações da
Administração Pública devem estar descritas no plano estratégico de comunicações.

2.6.3.2 As acções de racionalização realizadas devem ser descritas nos relatórios de actividade anuais, assim como os resultados
obtidos, designadamente em termos de racionalização de custos e de aumento da eficiência e da qualidade de serviço.

2.6.4 — Acesso à Internet em banda larga

Referência Descrição

2.6.4.1 A racionalização das comunicações deve ser efectuada de forma a atingir o objectivo de disponibilizar o acesso seguro
à Internet em banda larga em toda a Administração Pública.
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2.7 — Optimização dos perfis de utilização

2.7.1 — Princípios

Referência Descrição

2.7.1.1 A optimização dos perfis de utilização consiste na melhoria dos comportamentos de geração de tráfego pelas pessoas
e sistemas informáticos.

2.7.1.2 A optimização referida no número anterior deve ser coordenada pelas unidades de coordenação, com a participação
activa das entidades que as integram, e desenvolvida com base nos seguintes instrumentos fundamentais:

a) Implementação de políticas, normas e boas práticas de acesso dos utilizadores aos serviços de comunicações
e de sistemas de informação;

b) Optimização dos fluxos de informação internos e externos;
c) Definição de parâmetros adequados aos sistemas informáticos e aplicacionais e sua correcta localização;
d) Adopção de mecanismos de monitorização do funcionamento das infra-estruturas e dos sistemas informáticos.

2.7.1.3 O plano estratégico de comunicações deve englobar os seguintes aspectos:

a) Acções previstas para a optimização dos perfis de utilização;
b) Conclusões de eventuais estudos que justifiquem essas acções.

2.7.1.4 As acções de optimização dos perfis de utilização efectuadas, bem como os resultados obtidos, devem ser descritas
nos relatórios de actividade anuais.

2.7.2 — Perfis de utilização das pessoas

Referência Descrição

2.7.2.1 As entidades públicas deverão implementar políticas, normas e boas práticas de utilização das infra-estruturas de
comunicações.

2.7.2.2 As entidades públicas deverão incentivar a utilização do correio electrónico como plataforma privilegiada para o envio
de documentação e como meio alternativo de comunicação para uma parcela importante de chamadas telefónicas
e faxes. Nos casos em que os fluxos de correio electrónico apresentem requisitos especiais de segurança e privacidade,
deverão ser utilizados certificados digitais, complementados, quando necessário, por chaves ou cartões inteligentes.

2.7.2.3 As entidades públicas devem efectuar análises regulares das chamadas de voz e fax como forma de detalhar a estrutura
de custos (em função de destinos, principais originadores, rotas utilizadas, etc.) e identificar oportunidades de racio-
nalização dos mesmos.

2.7.2.4 Nos casos em que tal seja viável, ou aplicável, deverá ser considerada a imputação de custos às entidades utilizadoras,
como forma de, por um lado, suportar as despesas de funcionamento das infra-estruturas e, por outro, incentivar
o uso racional das mesmas.

2.7.3 — Perfis de utilização dos sistemas informáticos

Referência Descrição

2.7.3.1 As entidades públicas devem efectuar uma verificação regular dos parâmetros operativos de funcionamento dos seus
sistemas informáticos com o objectivo de minimizar as situações de geração de tráfego desnecessário.

2.7.3.2 As entidades públicas devem utilizar sistemas de monitorização de disponibilidade e desempenho das infra-estruturas
de comunicações principais que permitam controlar o seu grau de operacionalidade, quantificar os níveis de utilização
e identificar tendências de evolução.

3 — Recomendações

A adopção de critérios comuns na gestão das comu-
nicações terá um enorme impacte no aumento da efi-
ciência dos serviços públicos.

A presente secção apresenta um conjunto de reco-
mendações complementares e correlacionadas com os
princípios deste Guia que propõem abordagens, meto-
dologias e critérios para a racionalização das comuni-
cações na Administração Pública.

3.1 — Planeamento estratégico das comunicações

A função de planear está associada à necessidade
de se estabelecer uma estratégia e um conjunto de acções
estruturadas que permitam alcançar determinados
objectivos preestabelecidos. Em particular, quando os

problemas são algo complexos, não equacionar um plano
de actuação prévio afigura-se quase impensável.

Tendo em consideração a enorme complexidade e
variedade das infra-estruturas de comunicações da AP,
o desenvolvimento de um plano estratégico de comu-
nicações, por cada entidade, representará um impor-
tante instrumento de gestão complementar a outros pla-
nos — de carácter global ou ministerial, que venham
a ser desenvolvidos — e contribuirá para melhorar a
eficiência e reduzir os custos das mesmas uma vez que
permitirá mais facilmente:

Analisar de forma objectiva as necessidades exis-
tentes e os requisitos de evolução;

Alinhar os recursos técnicos, humanos e financeiros
com os factores mais preponderantes para satis-
fazer as necessidades existentes;



N.o 298 — 22 de Dezembro de 2004 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 7267

Procurar, formular, discutir e testar soluções e con-
ceitos, tanto técnico como organizacionais;

Compreender os riscos e os factores críticos de
sucesso para o desenvolvimento das infra-estru-
turas de comunicações;

Identificar aspectos de índole processual e orga-
nizacional com impacte nos projectos a desen-
volver;

Estabelecer um orçamento adequado, tendo em
consideração a prioritização ao nível da satis-
fação de necessidades;

Obter o envolvimento de todos os agentes de inte-
resse (patrocinadores, gestores de projecto, exe-
cutantes e utilizadores finais);

Estabelecer uma maior articulação ao nível intra
e interministerial.

A secção 3.1.1 descreve a metodologia base recomen-
dada para a elaboração de planos estratégicos de comu-
nicações e a secção 3.1.2 aborda as principais vertentes
temáticas que poderão ser consideradas.

3.1.1 — Metodologia de planeamento

A metodologia recomendada para a elaboração do
plano estratégico de comunicações assenta na concre-
tização de três fases fundamentais, que se esquematizam
na figura seguinte:

FIGURA N.o 2

Metodologia para elaboração do plano estratégico de comunicações

Fase II — Avaliação e desenho de soluções III — Plano de implementaçãoI — Análise da situação actual
e requisitos de evolução

Objectivos . . . . . . . . . . . Caracterizar as necessidades da orga-
nização e as infra-estruturas exis-
tentes.

Compreender as limitações da reali-
dade existente.

Conceber as soluções mais adequadas
para cada vertente do plano estra-
tégico.

Definir os termos em que se efectuará
a implementação das soluções.

Acções . . . . . . . . . . . . . . Levantamento organizacional, téc-
nico e económico.

Levantamento dos requisitos de evo-
lução.

Análise crítica da situação actual . . . .

Identificação e caracterização de
cenários alternativos.

Análise de viabilidade e comparativa
de cenários.

Selecção dos cenários mais adequa-
dos.

Caracterização dos projectos a desen-
volver (objectivos, metas, prazos,
factores críticos de sucesso, recursos,
etc.).

Prioridades, calendário de execução e
orçamento.

Resultados . . . . . . . . . . Sistematização documentada da rea-
lidade existente.

Identificação dos problemas a resol-
ver e de novas necessidades a
satisfazer.

Caracterização detalhada das solu-
ções complementares que consti-
tuem a arquitectura do projecto de
mudança (organização, tecnologias
e custos).

Plano estratégico de comunicações
com descrição dos resultados obti-
dos em cada fase.

Plano operacional de execução das
acções estabelecidas no plano estra-
tégico.

3.1.1.1 — Fase I — Análise da situação actual e requisitos de evolução

I — Análise da situação actual e requisitos de evolução.
II — Avaliação e desenho de soluções.
III — Plano de implementação.

Objectivos. — Esta fase tem como objectivo com-
preender e sistematizar, de uma forma estruturada, o
estado actual das comunicações da entidade considerada
(infra-estruturas, recursos humanos, custos, necessida-
des existentes, etc.), assim como as necessidades que
se prevê virem a existir num futuro próximo que tenham
impacte nas infra-estruturas de comunicações. Por outro
lado, também se deverá procurar avaliar em que medida
as infra-estruturas de comunicações existentes dispõem
de capacidade instalada (ou de crescimento) para aco-
modar os requisitos de evolução futura já perspec-
tivados.

Acções. — As principais acções a desenvolver nesta
fase são as seguintes:

a) Caracterização da vertente tecnológica — levan-
tamento das infra-estruturas de comunicações,
sistemas e aplicações informáticas (em termos
de localização, arquitecturas e topologias, capa-
cidades, níveis de serviço, operadores de comu-
nicações utilizados, etc.), assim como dos prin-
cipais fluxos de informação e de tráfego;

b) Caracterização da vertente organizacional —
levantamento dos modelos e políticas de gestão
das comunicações e avaliação do seu grau de
aplicabilidade, caso existam, assim como do per-

fil dos recursos humanos, em termos de neces-
sidades de reforço de competências técnicas;

c) Caracterização dos custos de comunicações —
levantamento dos tarifários e dos custos de
comunicações nas suas várias vertentes (redes
fixas de voz, redes fixas de dados, Internet e
telemóveis, entre outros);

d) Caracterização das necessidades existentes —
levantamento das necessidades da organização
que tenham impacte no funcionamento das
infra-estruturas de comunicações, assim como
limitações e problemas operacionais existentes;

e) Caracterização dos requisitos de evolução —
análise das necessidades que se prevê virem a
surgir no futuro e que poderão ter um impacte
relevante no funcionamento das infra-estruturas
de comunicações (por exemplo, introdução de
novas aplicações informáticas);

f) Análise crítica da situação actual — avaliação
do grau de adequação das soluções actuais às
necessidades existentes e da sua capacidade de
resposta aos requisitos de evolução futura.

Resultados. — Os principais resultados a criar com
esta fase são, por um lado, a sistematização documen-
tada da situação existente, em termos técnicos, orga-
nizacionais e de custos, e, por outro, a análise crítica
da mesma, com identificação dos problemas a resolver
e sistematização das necessidades a satisfazer.
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3.1.1.2 — Fase II — Avaliação e desenho de soluções

I — Análise da situação actual e requisitos de evolução.
II — Avaliação e desenho de soluções.
III — Plano de implementação.

Objectivos. — Esta fase tem como objectivo identi-
ficar, analisar e seleccionar as soluções a adoptar para
cada vertente do problema de modo a eliminar ou mini-
mizar os constrangimentos existentes e a satisfazer as
necessidades identificadas na fase anterior.

Acções. — Neste contexto, para apoiar a selecção da
solução mais adequada a cada vertente do problema,
deverão ser desenvolvidas as seguintes acções:

a) Identificação de vários cenários alternativos
com maior potencial de adopção, sempre que
possível;

b) Caracterização de cada cenário identificado,
tendo em consideração os seguintes aspectos:

i) Vantagens e desvantagens associadas à
adopção do cenário em causa;

ii) Custos de investimento e de exploração
do cenário, considerando uma simulação
em termos acumulados para o tempo de
vida útil da solução (por exemplo, três
anos);

iii) Outros custos invisíveis que geralmente
surgem indirectamente com a adopção de
um determinado cenário;

iv) Tempo necessário à recuperação do inves-
timento previsto para o cenário consi-
derado;

c) Selecção da solução mais adequada, após a com-
paração dos vários cenários identificados, tendo
por base uma análise de custo/benefício e a aná-
lise das disponibilidades orçamentais.

Resultados. — Com a conclusão desta fase, obter-se-á
uma selecção de soluções complementares que, conju-
gadas, estabelecem a arquitectura do projecto de
mudança para as infra-estruturas de comunicações geri-
das por uma determinada entidade.

3.1.1.3 — Fase III — Plano de implementação

I — Análise da situação actual e requisitos de evolução.
II — Avaliação e desenho de soluções.
III — Plano de implementação.

Objectivos. — Esta fase tem como objectivo definir
os termos em que se procederá à implementação das
soluções perspectivadas na fase anterior.

Acções. — Para elaborar o plano de implementação
deverão ser desenvolvidas as seguintes acções:

a) Caracterização das soluções técnicas e organi-
zacionais a implementar;

b) Caracterização dos projectos a desenvolver para
implementação das soluções referidas, tendo em
consideração os seguintes aspectos:

i) Principais objectivos;
ii) Metas a atingir;

iii) Prazos a cumprir;
iv) Benefícios;
v) Descrição;

vi) Factores críticos de sucesso;
vii) Recursos técnicos, humanos/organizacio-

nais e financeiros;
viii) Entidades envolvidas;

c) Elaboração de um calendário para execução dos
vários projectos previstos;

d) Estimação dos custos associados ao plano de
implementação.

Resultados. — Com a conclusão desta fase, obter-se-á
o plano estratégico de comunicações com descrição dos
resultados obtidos nas várias fases da metodologia, assim
como um plano operacional de execução das várias
acções a desenvolver.

3.1.2 — Vertentes de planeamento

Tendo em consideração as várias dimensões que se
intersectam na abordagem às comunicações, a melhor
forma de gerir o processo de análise, planeamento e
implementação consiste na segmentação deste tema em
vertentes que possam, por sua vez, ser mais facilmente
tratadas.

As vertentes que se descrevem neste Guia constituem
uma base de trabalho, à qual poderão ser adicionadas
outras, de modo a encontrar a estrutura de vertentes
que melhor se aplique à realidade específica de cada
entidade.

Porém, tal como se pretende mostrar seguidamente,
as vertentes não são todas de carácter exclusivamente
técnico, dado que existem muitos outros factores que
condicionam o funcionamento das infra-estruturas de
comunicações da AP, designadamente no que diz res-
peito aos planos organizacional e financeiro.

3.1.2.1 — Políticas de gestão e de utilização das comunicações

As políticas escritas de gestão e utilização das comu-
nicações estabelecem as regras que devem reger a gestão
e a utilização das referidas infra-estruturas. Para além
de clarificarem as fronteiras e os modos de actuação
de todas as partes envolvidas, permitem uniformizar os
mecanismos de actuação e os processos de trabalho,
em particular no que diz respeito à gestão das infra-
-estruturas, contribuindo para um funcionamento mais
eficiente das comunicações.

Sabendo que muito ainda está por fazer na Admi-
nistração Pública no que concerne a esta vertente, afi-
gura-se importante que cada entidade dê a devida aten-
ção ao tema, procurando estabelecer um conjunto básico
de políticas que se adeqúem à sua realidade específica.
Em muitos casos, já existem pequenas políticas e pro-
cedimentos instituídos que podem ser compilados, revis-
tos, aprovados e aplicados, tendo como referência outros
mais genéricos que venham a ser instituídos pela enti-
dade de coordenação central das comunicações da
Administração Pública.

Todavia, importa ter em consideração que, geral-
mente, o mais difícil não é elaborar as políticas mas
sim conseguir a adopção sustentada por parte da orga-
nização. Neste sentido, a utilização de políticas simples
e de fácil compreensão, associadas a acções adequadas
de sensibilização, apresenta-se como um factor crítico
de sucesso para esta vertente.

3.1.2.2 — Recursos humanos

Os recursos humanos representam uma das vertentes
mais importantes na gestão das infra-estruturas de
comunicações, uma vez que a capacidade técnica e de
gestão de projecto dos profissionais envolvidos condi-
ciona directamente o funcionamento e o grau de opti-
mização das referidas infra-estruturas.

Assim, afigura-se necessário compreender em que
aspectos se torna necessário reforçar as competências
das pessoas envolvidas. Em muitos casos, deverá pro-
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curar-se melhorar a capacidade técnica dos profissionais
envolvidos através de acções de formação técnica espe-
cializadas. Todavia, é importante considerar que, em
muitas outras situações, para além da formação técnica
profunda também é necessário considerar tópicos de
formação ao nível da liderança e da gestão de projectos.
Sabendo que, em grande parte das entidades da AP,
o número de recursos internos é limitado, a detenção
de competências nestas vertentes revela-se fundamental
na gestão de uma cadeia de valor em que os fornecedores
e prestadores de serviços externos desempenham um
papel importante na satisfação das necessidades da
organização.

3.1.2.3 — Infra-estrutura tecnológica

Tendo em consideração que a existência das infra-
-estruturas de comunicações é determinada pelas neces-
sidades de conectividade de pessoas e de aplicações
informáticas, o processo de planeamento das comuni-
cações deverá ser efectuado com base numa correcta
caracterização de toda a infra-estrutura tecnológica exis-
tente, incluindo as plataformas de hardware, sistemas
operativos e sistemas aplicacionais instalados sobre
estes.

Assim, deverão considerar-se as vertentes fundamen-
tais descritas no quadro seguinte:

QUADRO N.o 3

Vertentes fundamentais para caracterização das infra-estruturas

Vertentes Descrição

Edifícios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A caracterização dos edifícios, isto é, das localizações geográficas servidas pela infra-
-estrutura tecnológica, constitui uma parcela de informação importante, dado que
oferece uma visão espacial da infra-estrutura física que deve ser servida pela infra-
-estrutura de comunicações. No âmbito da caracterização dos edifícios, importa
saber quais os serviços e unidades funcionais que se encontram instalados em cada
um. A compilação de um número de telefone associado a cada local também será
útil para posterior solicitação de orçamentos aos operadores de comunicações.

Centros de processamento e ou armazenamento de
dados e pólos técnicos.

A caracterização dos centros de processamento e ou armazenamento de dados e
pólos técnicos permite compreender as condições logísticas existentes para suportar
o funcionamento da infra-estrutura tecnológica.

Infra-estruturas de transmissão e de comutação:

Voz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Englobam-se todas as infra-estruturas de suporte às comunicações de voz e de fax,
independentemente de se encontrarem interligadas por rede privativa ou rede
pública. Nesta vertente, consideram-se as centrais telefónicas, os serviços de comu-
nicações (fixos e móveis), os telemóveis, os sistemas de integração fixo-móvel (per-
mitem o acesso a tarifários de comunicação móvel-móvel) e os sistemas de integração
de voz e dados.

Dados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Englobam-se todas as infra-estruturas de rede local (LAN), metropolitana (MAN),
alargada (WAN) e de acessos à rede Internet, tanto ao nível da transmissão (circuitos
próprios e serviços de comunicações) como da comutação (routers, multiplexers
e outros comutadores).

Servidores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Englobam todos os sistemas informáticos que disponibilizam serviços partilhados em
rede e que representam o suporte físico de todas as aplicações informáticas, bases
de dados e outros repositórios de informação que operam em rede. Por outro
lado, em muitos casos, os servidores disponibilizam serviços básicos de suporte
à conectividade, cujo conhecimento é determinante para o conhecimento dos pró-
prios mecanismos de funcionamento das infra-estruturas de comunicações.

Postos de trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A caracterização do universo de postos de trabalho (essencialmente computadores
pessoais, embora nalguns casos da AP ainda existam terminais alfanuméricos),
da sua localização e do perfil de acesso à informação, afigura-se essencial para
a compreensão das necessidades de funcionamento das infra-estruturas de comu-
nicações e dos fluxos que nestas são veiculados. Embora seja importante tipificar
as plataformas tecnológicas de suporte, em termos de hardware e software, é ainda
mais crítico, do ponto de vista das comunicações, compreender o seu perfil de
interacção com os servidores e com as várias aplicações informáticas que actuam
em rede.

Aplicações informáticas e repositórios de dados . . . . . . . A caracterização do universo aplicacional e suas arquitecturas de funcionamento é
determinante para a compreensão dos principais fluxos de dados assim como dos
requisitos de comunicação que deverão obrigatoriamente determinar o funciona-
mento das infra-estruturas.

Para qualquer das vertentes descritas, é importante
caracterizar as tecnologias utilizadas, os dimensiona-
mentos, as quantidades, as marcas e modelos e a sua
localização, entre outros aspectos.

3.1.2.4 — Fluxos de informação e tráfego de voz/dados

A compreensão dos principais fluxos de informação
(independentemente de serem ou não veiculados por
via electrónica) oferece uma visão sobre as necessidades
de comunicações existentes, permitindo a avaliação das
oportunidades de transporte através da infra-estrutura

de comunicações. Por outro lado, a análise do tráfego
de voz e de dados permite determinar qual o perfil
de utilização real da infra-estrutura existente.

Ao nível da voz, a determinação dos principais fluxos
pode ser efectuada com base nos registos das chamadas
efectuadas entre centrais telefónicas da mesma entidade
ou para outros destinos. No entanto, não é usual exis-
tirem registos de chamadas efectuadas entre centrais
telefónicas da mesma entidade quando comunicam entre
si através de uma rede privativa, o que dificulta fre-
quentemente a compreensão dos reais níveis de utili-
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zação. Contudo, é geralmente possível activar os meca-
nismos de contabilização para efeitos de análise pos-
terior. Quanto às chamadas efectuadas através da rede
pública, já é mais frequente existirem registos em for-
mato digital para efeitos de processamento e análise.
Nos casos em que tal não aconteça, a informação deverá
ser solicitada aos operadores de comunicações de rede
fixa. Quanto à utilização de telemóveis, é igualmente
possível solicitar aos operadores de redes móveis um
ficheiro contendo os registos de todas as chamadas efec-
tuadas durante um determinado período.

A análise dos registos das chamadas de voz permitirá,
entre outros aspectos, determinar:

a) Situações continuadas de utilização anormal
com prejuízo para o funcionamento dos ser-
viços;

b) O grau de adequação do dimensionamento de
circuitos privados de voz através do cálculo do
seu nível médio de ocupação;

c) A oportunidade de contratação de infra-estru-
turas privativas de voz com vista a reduzir os
custos de utilização da rede pública para comu-
nicação entre edifícios da mesma entidade;

d) O potencial de redução de custos associado ao
redireccionamento de chamadas de voz/fax
entre edifícios da mesma entidade, efectuadas
através da rede pública, para uma rede privativa
já existente;

e) A necessidade de contratação de operadores de
serviços de comunicações alternativos.

No contexto das comunicações de dados, a análise
do tráfego representa um instrumento essencial de ava-
liação do nível de desempenho da infra-estrutura, assim
como da sua capacidade de acomodar acréscimos sus-
tentados de tráfego ou situações excepcionais de uti-
lização. A recolha de informação de tráfego de dados
pode ser efectuada através de uma grande variedade
de alternativas técnicas (tanto de hardware como de soft-
ware) cuja implementação requer um conhecimento téc-
nico elaborado, podendo nalguns casos ser adequada
a contratação de serviços profissionais especializados.
Um dos métodos mais utilizados para acompanhamento
da evolução dos perfis de tráfego (níveis de ocupação
e tempos de resposta) consiste na utilização de uma
plataforma de monitorização que efectue medições e
gere relatórios de ocupação e gráficos de tendências,
muito úteis para efeitos de planeamento.

3.1.2.5 — Nível de serviço prestado

A avaliação do nível de serviço tem como objectivo
determinar em que medida é que o funcionamento de
uma determinada infra-estrutura de comunicações é
adequado às necessidades existentes, no âmbito de cada
uma das seguintes vertentes:

a) Funcionalidades — avaliar se a infra-estrutura
possui todas as funcionalidades necessárias ao
adequado funcionamento dos serviços da enti-
dade e, em caso negativo, identificar quais as
lacunas existentes;

b) Disponibilidade — avaliar se a infra-estrutura
possui níveis de disponibilidade adequados ou
se existem vertentes que requerem um nível
acrescido de redundância. Muitas plataformas
de monitorização de redes efectuam uma con-
tabilização automática do nível de disponibili-
dade (em termos percentuais) de todas as com-
ponentes da rede;

c) Desempenho — avaliar se a infra-estrutura, nos
seus vários troços, possui tempos de atraso com-
patíveis com os tempos de resposta das com-
ponentes aplicacionais. No entanto, importa
referir que, em determinadas situações, a degra-
dação de desempenho de uma aplicação infor-
mática resulta de problemas internos (por exem-
plo, pesquisas demoradas devido a arquitecturas
ou desenvolvimentos pouco optimizados). Nou-
tros casos, resulta da colocação de uma apli-
cação vocacionada para ambientes de rede local
(alto débito) em infra-estruturas de comunica-
ções de rede alargada (baixo débito). A infor-
mação relativa aos tempos de atraso pode ser
fornecida por sondas, especificamente instala-
das para o efeito, ou através de sistemas de
monitorização de redes e sistemas;

d) Segurança — avaliar se a infra-estrutura possui
mecanismos de segurança compatíveis com os
requisitos de funcionamento da organização e
com a análise de risco efectuada.

3.1.2.6 — Tarifários e custos de comunicações

A comparação dos tarifários utilizados com os de ser-
viços de comunicações substitutos deverá ser efectuada
com regularidade uma vez que permite identificar opor-
tunidades de redução dos custos. Para além da mera
análise de tarifários com valores de tabela (aplicáveis
ao público em geral) deverá procurar-se a sua rene-
gociação com vista à obtenção de tarifas mais com-
petitivas.

Ao nível dos custos de comunicações importa pre-
parar mecanismos de recolha de dados que permitam
construir uma estrutura de custos com o maior detalhe
possível, designadamente deverão ser considerados os
seguintes níveis mínimos de detalhe:

a) Custos de voz e fax relativos à rede fixa;
b) Custos de acesso à Internet;
c) Custos de comunicações de dados;
d) Custos de telemóveis.

Adicionalmente, caso seja possível, poderão ser con-
siderados outros níveis de segmentação dos custos que
permitam efectuar uma análise mais detalhada do poten-
cial de optimização para cada vertente específica, como
por exemplo:

a) Custos de voz e fax relativos à rede fixa:

i) Chamadas locais/regionais;
ii) Chamadas nacionais;

iii) Chamadas internacionais;
iv) Chamadas para telemóveis;
v) Chamadas de valor acrescentado;

vi) Chamadas irregulares (1);
vii) Dez destinos que apresentem maior des-

pesa nas categorias locais/regionais,
nacionais, internacionais e telemóveis;

viii) Dez originadores que apresentem maior
despesa;

b) Custos de comunicações de dados:

i) Discriminação por circuito;

c) Custos de telemóveis:

i) Chamadas nacionais;
ii) Chamadas internacionais;

iii) Chamadas de roaming.
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3.2 — Locação e aquisição de bens e serviços de comunicações

Os processos de locação e aquisição de bens e serviços
de comunicações na Administração Pública (hardware,
software e serviços de comunicações) têm-se caracte-
rizado por um elevado grau de descentralização, sem
o suporte de políticas comuns que permitam uma actua-
ção global mais concertada e eficiente.

Neste sentido, a presente secção estabelece um con-
junto de recomendações para a realização de processos
de locação e aquisição, com o objectivo de os tornar
mais alinhados, por um lado, com uma lógica de orien-
tação aos resultados e à rentabilização do investimento
e, por outro, com os objectivos globais de desenvol-
vimento do governo electrónico e de incremento da qua-
lidade dos serviços prestados pela Administração
Pública aos cidadãos e às empresas.

Os processos de aquisição contemplam a concreti-
zação de seis etapas diferentes, tal como descrito nas
secções seguintes.

3.2.1 — Planeamento prévio

No contexto do processo de planeamento que deverá
anteceder a consulta ao mercado deverão ser tidos em
consideração os seguintes aspectos fundamentais:

a) Clarificar os objectivos a atingir com a nova
aquisição (necessidades a satisfazer, resultados
esperados e definição do nível de serviço pre-
tendido, entre outros);

b) Efectuar uma avaliação prévia das principais
soluções alternativas, tendo por base informa-
ção disponibilizada por vários fornecedores, sem
recurso a uma consulta formal, com o objectivo
de compreender previamente quais os modelos
conceptuais mais aplicáveis e a permitir a ela-
boração posterior de especificações técnicas e
funcionais mais alinhadas com os objectivos
anteriormente estabelecidos;

c) Consultar pelo menos três prestadores de ser-
viços de comunicações, evitando, sempre que
possível, as situações de ajuste directo;

d) Procurar, sempre que possível, soluções de alu-
guer de infra-estruturas em detrimento de inves-
timentos avultados, assegurando que as men-
salidades acompanhem a evolução dos custos
de amortização dos equipamentos;

e) Fundamentar a viabilidade do projecto com
base na determinação do seu grau de rentabi-
lidade económica (nos casos em que tal seja
viável, por exemplo, através do cálculo do tempo
necessário à recuperação do investimento, con-
siderando as reduções de custos obtidas) e a
necessidade efectiva da aquisição, correlacio-
nando-a com critérios objectivos de melhoria
da qualidade do serviço prestado;

f) Estabelecer, sempre que possível, sinergias com
outras entidades da AP, com o objectivo de
reduzir os custos através da partilha de recursos
excedentários e do reforço do poder negocial
em processos de aquisição;

g) Verificar se existem recursos que possam ser
aproveitados com vista a focar a consulta nos
componentes efectivamente mais necessários.

3.2.2 — Solicitação de propostas

Os pedidos de apresentação de propostas aos for-
necedores de serviços e infra-estruturas de comunica-
ções deverão ser formulados por escrito, de modo a

assegurar uma linha de entendimento comum para todas
as entidades consultadas, solicitando a apresentação de
propostas em formatos e conteúdos facilmente compa-
ráveis que permitam a realização de um processo de
análise mais objectivo e célere.

Enquanto factores determinantes para o sucesso de
uma consulta, abordam-se seguidamente os aspectos
relativos à elaboração de especificações e à preparação
dos critérios de avaliação.

3.2.2.1 — Especificações da solução pretendida

As especificações têm como objectivo descrever todos
os aspectos que devem caracterizar as soluções propos-
tas pelas entidades consultadas, devendo traduzir cor-
rectamente as necessidades existentes.

Ao proceder-se à sua elaboração deverão ser con-
siderados os seguintes factores fundamentais:

a) Observar o princípio da competição aberta e
efectiva das entidades proponentes;

b) As especificações devem ser suficientemente
fechadas de modo que as soluções propostas
satisfaçam, em termos efectivos, as necessidades
existentes, mas de modo que, por um lado, não
constituam obstáculo à realização posterior das
acções de negociação previstas na lei e, por
outro, não desincentivem os proponentes a ino-
var e a oferecer o melhor valor por unidade
de custo.

Consoante os casos, as especificações poderão ser sub-
divididas em três categorias fundamentais:

a) Funcionais — definem as funções ou acções que
deverão ser desempenhadas pela solução pre-
tendida;

b) Técnicas — definem as características técnicas
ou físicas da solução, tais como a tecnologia
a utilizar, capacidades, etc.;

c) Desempenho — definem os requisitos de desem-
penho da solução, tais como os tempos de atraso
nas comunicações, os ritmos de processamento
dos equipamentos, etc.

Sempre que possível deverá dar-se maior evidência
às especificações funcionais e de desempenho, uma vez
que encorajam a apresentação de soluções alternativas
e inovadoras e reforçam o enfoque na satisfação das
necessidades existentes. Contudo, pelo facto de nem
sempre ser possível definir adequadamente os contornos
da solução com base nestas duas categorias, deverão
ser apresentadas todas as características técnicas que
completem as especificações.

Sempre que a complexidade da aquisição o justifique,
deverá solicitar-se na consulta a apresentação de res-
postas ponto-por-ponto como forma de facilitar a veri-
ficação do grau de cumprimento efectivo das especi-
ficações e a indicação das penalizações a aplicar em
caso de incumprimento.

3.2.2.2 — Critérios de avaliação

Os critérios de avaliação têm como objectivo deter-
minar em que medida as soluções propostas correspon-
dem às especificações apresentadas e posicioná-las em
termos competitivos.



7272 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 298 — 22 de Dezembro de 2004

A elaboração de uma matriz de critérios de avaliação
deverá contemplar os seguintes aspectos:

a) Sistematizar as necessidades que cada solução
a analisar deverá satisfazer;

b) Organizar os critérios em níveis e subníveis,
estabelecendo uma correspondência mais
directa possível com as especificações (por
exemplo, adequação da solução aos objectivos,
mérito técnico da solução, qualidade do serviço
de implementação e suporte e, ainda, encargos
e prazos associados);

c) Atribuir pesos adequados aos vários critérios
e subcritérios, em termos percentuais, de acordo
com o seu grau de importância;

d) Definir a matriz de critérios de avaliação na
fase de elaboração do documento de consulta
(ou caderno de encargos) para que se solicite
a estruturação das propostas, com vista à faci-
litação do processo de análise das mesmas,
segundo os critérios estabelecidos.

Para efeitos de classificação das propostas, ao nível
de cada critério e subcritérios deverão ser definidos
níveis de pontuação (por exemplo, com números inteiros
de 0 a 5) e uma fórmula para o posicionamento dos
preços, em termos acumulados para o período previsto
pelo contrato (por exemplo, considerando mesmo limite,
mas com duas casas decimais).

3.2.3 — Análise de propostas

A análise de propostas representa um passo funda-
mental no processo de aquisição de novos serviços de
comunicações, uma vez que requer um esforço de objec-
tividade significativo, em particular nos procedimentos
de consulta mais complexos. Neste sentido, o processo
de análise deverá considerar os seguintes aspectos
fundamentais:

a) Eliminar as propostas que não cumpram os
requisitos mínimos, tendo por base os critérios
de exclusão apresentados no documento da
consulta;

b) Sistematizar a informação apresentada nas
várias propostas através de quadros resumo, ali-
nhados com a estrutura dos critérios de ava-
liação, com o objectivo de analisar os dados rele-
vantes de cada proposta e, simultaneamente,
permitir uma análise comparativa mais eficaz
entre as várias propostas;

c) Pontuar individualmente cada proposta, item a
item, justificando textualmente o valor atribuído
e, se possível, referenciando a localização, na
mesma, da informação utilizada como base para
a análise e atribuição de pontuação efectuadas;

d) Ponderar as pontuações atribuídas a cada pro-
posta com base nos pesos associados a cada cri-
tério de avaliação e seus subníveis que permitam
determinar a classificação provisória das pro-
postas;

e) Determinar a classificação total das propostas,
por critério, e fundamentar o posicionamento
relativo das mesmas com base nos aspectos que
mais contribuíram para essa situação;

f) Para cada critério de avaliação, e seus sub-níveis,
rever e uniformizar as pontuações atribuídas às
várias propostas como forma de validação da
coerência do processo de análise;

g) Atribuir as classificações finais e ordenar as pro-
postas por ordem de preferência de adjudicação.

3.2.4 — Acções de negociação

Sempre que ocorram acções de negociação, previstas
na lei, deverá entrar-se em linha de conta com os seguin-
tes aspectos:

a) Planear cuidadosamente a negociação, sistema-
tizando todas as questões que se pretende colo-
car e os aspectos que se pretende clarificar (por
exemplo, preço, descontos, condições de paga-
mento, prazos de implementação, garantias,
requisitos de documentação, condições de res-
cisão contratual, serviços a prestar, compra dos
equipamentos alugados, entre outros);

b) A relação cliente/fornecedor deverá ser baseada
no interesse e compreensão mútuos e nos prin-
cípios de transparência, responsabilidade,
imparcialidade e confiança;

c) Para além dos benefícios de curto prazo asso-
ciados à solução, deverão igualmente ser ana-
lisados os aspectos de longo prazo;

d) Nunca dar a entender ao candidato que se
poderá encontrar numa posição preferencial, ou
mesmo que existe intenção de adjudicação sob
pena de reduzir drasticamente o poder negocial;
neste contexto, é necessário que todos os inter-
locutores estejam conscientes da situação para
evitar desarticulações que conduzam a efeitos
indesejados;

e) Negociar com representantes do candidato que
tenham poder de decisão para ser possível che-
gar a uma base de entendimento mais rapi-
damente;

f) A negociação deverá ser realizada por uma
equipa multidisciplinar, que integre competên-
cias de gestão, financeiras, jurídicas e tecnoló-
gicas. Desta forma será possível debater os
vários assuntos, evitando-se situações de inse-
gurança, por parte da entidade contratante, que
possam ser aproveitados pela outra parte;

g) A negociação deve ser efectuada através de uma
reunião presencial de todos os participantes.
A compreensão visual do comportamento da
outra parte representa uma vantagem estraté-
gica no processo de negociação. Por outro lado,
esta forma permite uma interacção mais pro-
fícua do que nas negociações baseadas em méto-
dos não presenciais;

h) Reduzir a escrito, em acta, todos os aspectos
negociados e todos os esclarecimentos apre-
sentados.

3.2.5 — Contratação

Na fase de definição dos contratos de prestação de
serviços de comunicações deverão ser considerados os
seguintes aspectos:

a) No caso de a minuta do contrato ser proposta
pelo prestador do serviço, esta deverá ser ana-
lisada em detalhe, não só em termos jurídicos
mas também em termos técnicos, por forma a
garantir que não existam situações ambíguas,
omissões ou outros aspectos que sejam poten-
cialmente prejudiciais para a entidade contra-
tante;

b) Deverão ser definidos níveis de qualidade de ser-
viço e mecanismos adequados ao seu controlo
efectivo, não só em termos da disponibilidade
e desempenho das infra-estruturas contratadas
como dos tempos de resposta do prestador do
serviço;
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c) Deverão ser estabelecidas penalizações de
incumprimento tanto para atrasos na fase de
implementação como para a prática de níveis
de qualidade de serviço inferiores ao acordado;

d) Quando o serviço adjudicado incluir a gestão
de equipamentos de comunicações, o cliente
deverá procurar garantir que terá acesso às suas
configurações e a dados de desempenho e de
tráfego dos mesmos pelos meios que entender
mais adequados, desde que as tecnologias uti-
lizadas o permitam e tal não coloque em causa
as premissas que sirvam de base à prestação
do serviço;

e) Deverá ser assegurado o compromisso de con-
fidencialidade do prestador do serviço (e de ter-
ceiros subcontratados) relativamente às infor-
mações do cliente a que estes venham a ter
acesso;

f) Prever a redução automática dos preços em fun-
ção das alterações que se venham a registar no
mercado;

g) Assegurar a existência de uma descrição clara
e objectiva dos serviços e das condições em que
serão prestados;

h) Incluir no contrato a calendarização acordada
(prazos e pontos de controlo do processo de
implementação);

i) Descrever os níveis de serviço acordados e os
mecanismos necessários para assegurar o seu
controlo efectivo;

j) Delimitação das responsabilidades de cada
parte;

k) Evitar penalizações relativamente à rescisão do
contrato por parte da entidade contratante que
sejam gravosas para esta;

l) Evitar situações abusivas de desresponsabiliza-
ção do prestador de serviços de comunicações
em caso de falha, procurando acordar que seja
este a suportar o custo de serviços mínimos
alternativos (por exemplo, ligações de backup
RDIS) enquanto o normal funcionamento do
serviço não tiver sido reposto.

3.2.6 — Gestão da implementação

A gestão da implementação, subjacente a uma aqui-
sição de serviços e infra-estruturas de comunicações,
representa um factor determinante no alcance dos resul-
tados pretendidos, mas falha frequentemente por não
existir uma atenção adequada ao tema, sendo usual a
passagem da totalidade das responsabilidades para o
parceiro de implementação.

Neste sentido, o processo de gestão da implementação
deverá contemplar as seguintes vertentes fundamentais:

a) Estrutura organizacional — deverá ser estabe-
lecida uma estrutura organizacional de apoio
à gestão do projecto, tanto do lado do cliente
como do fornecedor, com o objectivo de definir
todos os tipos de recursos a envolver de ambas
as partes;

b) Atribuição de responsabilidades — no contexto
da estrutura organizacional referida, deverão
ficar claras quais as pessoas envolvidas, respon-
sabilidades associadas e respectivos contactos;

c) Alinhamento de expectativas — rever as expec-
tativas de ambas as partes quanto aos resultados
a atingir no final do projecto, como forma de
evitar situações menos claras e eventuais cons-
trangimentos em fases mais adiantadas do pro-
cesso de implementação;

d) Planeamento detalhado da implementação —
deverá solicitar-se, à entidade contratada, um
plano detalhado da implementação (e de migra-
ção, quando aplicável) e discutir todos os con-
tornos da solução prevista (condições logísticas
necessárias, pormenores técnicos e resultados
esperados por ambas as partes), assim como
principais riscos que possam colocar em causa
a execução do projecto nos termos previstos.
Deverá elaborar-se uma acta que reduza a
escrito todos os aspectos acordados entre ambas
as partes, acções agendadas e responsáveis pela
sua execução;

e) Revisão da calendarização — estabelecimento
de um plano temporal dos trabalhos, ajustado
em função dos resultados do planeamento deta-
lhado da implementação;

f) Validação dos itens entregues pelo fornece-
dor — sempre que houver lugar à entrega de
equipamentos, deverá proceder-se, com a maior
brevidade possível, à verificação de todos os
itens entregues com base na guia de remessa
ou lista anexa à mesma, com a presença do for-
necedor, por forma a confirmar a existência das
condições necessárias ao arranque dos traba-
lhos;

g) Acompanhamento dos trabalhos — deverá ser
efectuado um acompanhamento dos trabalhos
pela entidade adjudicante com o objectivo de
prestar todo o apoio logístico necessário ao
andamento do projecto, à validação dos resul-
tados intercalares do mesmo e à participação
na tomada de eventuais decisões de âmbito téc-
nico, que possam colocar em causa a qualidade
e eficiência da solução final ou, mesmo, a sua
capacidade de desenvolvimento futuro;

h) Fiscalização dos trabalhos — na fase final de
conclusão dos trabalhos deverão ser desenvol-
vidas acções de fiscalização e testes de aceitação
com vista à verificação objectiva do cumpri-
mento das especificações da consulta, suporta-
das por um relatório adequado;

i) Documentação da implementação — quando o
processo de aquisição englobe infra-estruturas
de comunicações com diversas componentes
(serviços de comunicações, equipamentos de
comutação, etc.), deverá ser entregue pelo adju-
dicatário, em prazo previamente acordado, um
relatório de implementação, descrevendo com
pormenor a arquitectura da solução implemen-
tada, assim como as configurações técnicas efec-
tuadas. A aceitação formal dos trabalhos só
deverá ser efectuada após a entrega do referido
relatório contendo as informações previamente
acordadas ou estabelecidas no próprio docu-
mento de consulta;

j) Transferência de conhecimento — deverá pro-
curar-se, sempre que possível, a realização de
acções de formação práticas que permitam uma
transferência efectiva de conhecimento asso-
ciada às soluções e tecnologias adquiridas com
vista ao reforço das capacidades internas e à
valorização dos recursos humanos da entidade
contratante.

3.3 — Revisão de condições contratuais

Desde que se verificou a liberalização do sector das
comunicações, em 1 de Janeiro de 2000, as condições
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do mercado nacional das comunicações têm registado
uma evolução muito positiva ao nível da variedade e
da qualidade dos serviços oferecidos, dos operadores
emergentes e da natural redução continuada dos preços
praticados. Segundo a ANACOM (2), o preço médio
dos circuitos digitais sofreu um decréscimo de 39% entre
os anos 2000 e 2003.

No contexto da Administração Pública, muitas enti-
dades têm tirado o devido proveito deste novo enqua-
dramento, em benefício do reforço da sua própria efi-
ciência e do aumento da qualidade do serviço prestado
aos cidadãos e às empresas. Todavia, dado o modelo
actual de gestão descentralizada das comunicações,
existe ainda na AP um enorme potencial de evolução
que poderá ser aproveitado por muitas entidades, atra-
vés da adopção de uma maior dinâmica ao nível da
renegociação das condições contratuais para as comu-
nicações.

Os principais factores que caracterizam actualmente
as comunicações da AP, e que contribuem para a exis-
tência desse potencial de evolução, são os seguintes:

a) Chamadas de voz pagas com base em tarifários
de venda ao público;

b) Encargos fixos que nem sempre reflectem as
baixas dos preços de mercado ou mesmo a fina-
lização dos períodos de amortização de equi-
pamentos;

c) Equipamentos obsoletos com custos de manu-
tenção elevados;

d) Renovações automáticas de contratos como
forma de evitar a abordagem de questões téc-
nicas e negociais;

e) Situações contratuais com fortes barreiras à
saída, asseguradas através de elevadas penali-
zações para o cliente;

f) Penalizações muitas vezes inexistentes para o
prestador do serviço;

g) Níveis de qualidade de serviço não controlados.

Assim, tendo em consideração a situação existente,
os principais objectivos que devem estar subjacentes à
revisão de contratos e tarifários são os seguintes:

a) Racionalizar os custos de comunicações;
b) Melhorar a abrangência e os níveis de serviço

das infra-estruturas;
c) Melhorar os mecanismos de controlo dos níveis

de serviço dessas mesmas infra-estruturas;
d) Melhorar a flexibilidade de adaptação a novas

necessidades;
e) Assegurar um acompanhamento mais estreito

da evolução das condições do mercado;
f) Minimizar as barreiras à rescisão contratual

relativamente a situações particularmente pena-
lizadoras para o Estado.

A presente secção aborda os aspectos mais relevantes
que podem ser considerados no desenvolvimento de pro-
cessos de renegociação contratual ou de tarifários.

3.3.1 — Avaliação das condições contratuais existentes

A avaliação das condições contratuais existentes tem
como objectivo determinar se estas são as mais ade-
quadas e se existem oportunidades de melhoria, tendo
por base os seguintes aspectos:

a) Análise do grau de adequação às necessidades
existentes no momento;

b) Comparação das soluções disponibilizadas pelo
mercado (tecnologias, tarifários, etc.) com as
actualmente contratadas;

c) Análise dos custos de uma mudança eventual
para um novo contrato (penalizações de res-
cisão, custos operacionais de abandono, custos
de instalação de novos serviços e infra-estruturas
de comunicações, etc.).

Os principais aspectos a considerar na avaliação das
condições contratuais existentes são os seguintes:

a) Tarifários e custos de comunicações;
b) Descontos de quantidade e outros benefícios

económicos;
c) Adequação dos custos de comunicações de

acordo com os valores praticados no sector para
soluções semelhantes;

d) Âmbito e qualidade do serviço prestado;
e) Adequação e actualização tecnológica;
f) Flexibilidade de adaptação a novos requisitos

de funcionamento, capacidade e desempenho;
g) Barreiras à rescisão contratual.

Após a análise efectuada, poderão colocar-se as
seguintes alternativas:

a) Manter a situação em vigor, caso esta seja a
mais adequada;

b) Encetar um novo processo de aquisição no caso
de tal se revelar vantajoso, apesar dos custos
de mudança identificados, de acordo com as
orientações da secção 3.2, «Locação e aquisição
de bens e serviços de comunicações»;

c) Renegociar as condições de prestação do serviço
e reduzir os custos associados, procurando man-
ter a relação contratual existente, considerando
a abordagem de preparação do processo de
renegociação, descrita na secção 3.3.2.

3.3.2 — Preparação do processo de renegociação

Considerando que, face à análise efectuada a um
determinado contrato, a opção mais adequada consiste
na preservação do mesmo, procurando-se rever as con-
dições associadas, a preparação do processo de rene-
gociação deverá contemplar os seguintes aspectos:

a) Identificar os pontos de desalinhamento entre
as necessidades actuais e as condições contra-
tuais em vigor (solução técnica, custos, níveis
de serviço, etc.);

b) Avaliar correctamente os custos de uma even-
tual rescisão contratual como forma de aferir
a margem de negociação existente;

c) Preparar uma argumentação lógica, objectiva e
razoável de suporte às propostas de alteração
das condições contratuais (melhoria da solução
técnica, redução dos custos, etc.);

d) Reunir recursos com a experiência e as com-
petências técnicas necessárias a uma interacção
adequada com o prestador do serviço;

e) Avaliar as possibilidades de negociação em
grupo com o apoio das unidades de coordenação
das comunicações que permitam a obtenção de
condições mais competitivas resultantes do
aumento do poder negocial conseguido;

f) Identificar um representante do fornecedor com
poder de decisão.
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3.4 — Racionalização de infra-estruturas

O funcionamento das infra-estruturas de comunicações
da Administração Pública tem-se caracterizado, em ter-
mos gerais, por um elevado grau de ineficiência derivado
da utilização de critérios de actuação heterogéneos, da
dificuldade de fixação de determinadas competências téc-
nicas e do elevado número de núcleos de responsabilidade
que, pela lógica organizacional em que se inserem, apre-
sentam importantes constrangimentos de articulação para
o planeamento e partilha conjunta de recursos.

Consequentemente, esta situação tem-se traduzido
num elevado número de ineficiências, designadamente:

a) Elevados custos de exploração;
b) Multiplicidade de infra-estruturas isoladas e não

interoperáveis entre si;
c) Sobreposição desnecessária de infra-estruturas

para funções semelhantes;
d) Baixa qualidade de serviço, em termos médios,

ao nível das funcionalidades, disponibilidade,
desempenho e segurança.

Embora tendo em consideração que, em larga
medida, a abordagem às comunicações da AP requererá
o desenvolvimento de diversos projectos de carácter
transversal, ao nível intra e interministerial, a gestão
da mudança deve envolver todas as entidades da AP,
actuando na sua esfera de intervenção com base em
critérios comuns, com vista a reduzir os custos e a melho-
rar a eficiência e a qualidade de serviço das suas infra-
-estruturas de comunicações.

Neste contexto, a presente secção referencia um conjunto
de oportunidades base que, para além de outras que sejam
identificadas para cada caso particular, poderão ser explo-
radas com o intuito de permitir o alcance dos objectivos
descritos.

3.4.1 — O processo de racionalização

A racionalização das comunicações é um processo
contínuo que envolve, de forma iterativa, a optimização
das infra-estruturas e dos perfis de utilização das pessoas
e dos sistemas informáticos que delas dependem.

A optimização das infra-estruturas procura reduzir
os custos de comunicações, maximizar a sua eficiência
e a qualidade de serviço prestada para um determinado
conjunto de perfis de utilização. Todavia, se os próprios
perfis forem objecto de optimização (minimizando o
uso desnecessário das infra-estruturas, tanto pela parte
de pessoas como dos sistemas de informação) pode-
remos atingir um grau de optimização superior das mes-
mas, evitando aumentos desnecessários de capacidade.

Tendo em consideração que geralmente não é fácil
assegurar, à partida, uma optimização total dos perfis
de utilização, pela complexidade que lhes está geral-
mente associada (aspectos culturais, organizacionais e

tecnológicos ao nível do funcionamento dos sistemas
de informação), o processo de racionalização das infra-
-estruturas de comunicações deverá ser desenvolvido de
forma iterativa, envolvendo as duas vertentes referidas.

Por outro lado, o processo de racionalização poderá
ser efectuado com base na prossecução de três fases
recorrentes fundamentais:

a) Analisar — deverá procurar-se compreender ade-
quadamente o estado de funcionamento das infra-estru-
turas, o seu grau de adequação às necessidades existentes,
o seu alinhamento com as melhores práticas de mercado
e respectivos custos, assim como as oportunidades que
poderão ser exploradas para efeitos da racionalização pre-
tendida, considerando os seguintes aspectos:

i) Localizações geográficas;
ii) Infra-estrutura tecnológica por local;

iii) Aplicações e repositórios de dados;
iv) Perfis de utilização e grau de satisfação dos

utilizadores;
v) Fluxos de voz e dados reais (determinados com

base em medições, quando necessário);
vi) Recursos técnicos e humanos de suporte à ges-

tão operacional;
vii) Necessidades actuais não satisfeitas e problemas

operacionais;

b) Conceber — para cada uma das oportunidades de
racionalização identificadas deverão ser concebidas solu-
ções adequadas, tendo por base os seguintes aspectos:

i) Avaliar cenários alternativos:

Análise técnica e financeira;
Tempo necessário ao retorno do investimento

(pay back);
Implicações nos contextos adjacentes;

ii) Construir um plano de acção detalhado com
prioridades e calendarizado;

iii) Considerar os aspectos relevantes de índole
organizacional;

iv) Identificar os factores críticos de sucesso;

c) Implementar — promover a realização de acções
de mudança efectiva com vista a alcançar os objectivos
inicialmente estabelecidos, tendo em consideração os
seguintes aspectos:

i) Identificar os recursos e perfil dos parceiros a
envolver;

ii) Definir, por escrito, os requisitos funcionais, téc-
nicos e de desempenho das soluções pretendidas;

iii) Seleccionar parceiros de implementação;
iv) Planear, em conjunto com os parceiros esco-

lhidos, todos os passos da implementação;
v) Alinhar expectativas entre as partes;

vi) Fiscalizar a implementação e efectuar testes de
aceitação objectivos;

vii) Exigir documentação detalhada da implemen-
tação.

3.4.2 — Princípios fundamentais

Os princípios fundamentais que deverão orientar as
estratégias de racionalização das infra-estruturas de comu-
nicações ao nível de cada entidade da AP são os seguintes:

a) Compreensão e satisfação das necessidades da
organização:

i) Identificar e caracterizar os grupos de uti-
lizadores com necessidades semelhantes;
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ii) Analisar as necessidades de comunica-
ções de cada grupo específico, procu-
rando soluções alternativas com os reque-
rentes, sempre que não seja técnica ou
economicamente viável satisfazer deter-
minados pedidos;

iii) Procurar satisfazer necessidades seme-
lhantes com a partilha de recursos
comuns (por exemplo, acesso perma-
nente à Internet para um grupo alargado
de utilizadores, em vez de múltiplos aces-
sos comutados);

b) Análise de viabilidade económica e financeira:

i) Quaisquer que sejam as vertentes de
racionalização das infra-estruturas de
comunicações a considerar, a opção por
uma solução técnica deverá ser sempre
fundamentada por uma análise custo/
benefício em comparação com outras
alternativas;

ii) A concepção de projectos de racionali-
zação dos custos de comunicações deverá
englobar a determinação do tempo
necessário à recuperação dos investimen-
tos previstos;

c) Promoção da gestão integrada das comunica-
ções de voz e dados — tendo em consideração
a existência de inúmeras situações em que a
gestão das comunicações de voz e de dados é
assegurada por equipas distintas, em que se per-
dem importantes oportunidades de optimização
e de redução de custos pela possibilidade de
partilha de infra-estruturas de transporte
comuns, deverá promover-se a incorporação da
gestão da voz e dos dados numa única unidade
de coordenação com o objectivo de explorar as
sinergias daí resultantes;

d) Rentabilização de recursos subaproveitados —
deverá existir uma grande preocupação com a
identificação de activos de comunicações que
se encontrem ao dispor do Estado e que possam
ser rentabilizados em benefício da entidade que
os gere ou, mesmo, de outras entidades da
Administração Pública;

e) Eliminação de recursos desnecessários — o pro-
cesso de racionalização das infra-estruturas de
comunicações deverá incluir a eliminação de
recursos que sejam desnecessários e que possam
apresentar custos de exploração, designada-
mente:

i) Serviços de comunicações e equipamen-
tos alugados que tenham sido excluídos
da infra-estrutura aquando do processo
de racionalização;

ii) Serviços de comunicações e equipamen-
tos alugados desligados que tenham sido
identificados após um levantamento
exaustivo das infra-estruturas existentes;

iii) Eventuais contratos de manutenção e ou
serviços de assistência on-site relativos a
equipamentos próprios armazenados,
sem perspectivas imediatas de reintegra-
ção na infra-estrutura;

f) Integração de redes paralelas e interligação de
redes isoladas:

i) Deverá promover-se a convergência das
comunicações de voz e de dados (Voz
sobre IP, entre várias outras opções),
entre diferentes localizações geográficas,
numa única infra-estrutura de transporte,
sempre que tal se revele economicamente
viável e potenciador do surgimento de
novos serviços;

ii) A interligação de redes isoladas deverá
ser avaliada como uma forma de mini-
mizar as situações de info-exclusão,
aumentar a produtividade e, mesmo, nal-
guns casos, contribuir para a redução dos
custos de comunicações devido à adopção
de mecanismos mais eficientes de inter-
câmbio de informação;

g) Concentração de meios e serviços:

i) A concentração de meios e serviços
potencia a criação de infra-estruturas
partilhadas, cujo custo por utilizador seja
significativamente inferior em relação a
um cenário de utilização de múltiplas
infra-estruturas de funções semelhantes;

ii) Sempre que existam várias entidades da
AP num mesmo edifício, deverá procu-
rar-se, sempre que possível, a partilha de
infra-estruturas comuns, exceptuando os
casos em que, comprovada e objectiva-
mente, tal situação provoque impactes
negativos relevantes no funcionamento
dos serviços;

h) Actualização tecnológica:

i) Deverá dar-se especial atenção a sistemas
mais antigos, já limitados em termos de
funcionalidades, frequentemente asso-
ciados a custos de manutenção elevados,
que rapidamente permitiriam pagar a
aquisição de novos sistemas, natural-
mente associados a custos de manutenção
consideravelmente mais baixos;

ii) Por outro lado, por vezes estes sistemas
constituem verdadeiras barreiras à inte-
gração, à convergência tecnológica e à
interoperabilidade;

i) Articulação organizacional:

i) Será necessário dedicar atenção aos
impactes que as várias alterações técnicas
e de localização de recursos poderão ter
nas atribuições de responsabilidades e
nos recursos necessários para assegurar
a gestão operacional da infra-estrutura;

ii) Deverá procurar-se antecipar as situa-
ções de constrangimento que possam
eventualmente resultar da introdução de
novas lógicas de funcionamento, que
poderão dever-se simplesmente a hábitos
enraizados ou a factores relacionados
com a actividade da organização e que
importa considerar;

iii) Dado que, na maioria das organizações,
os constrangimentos à mudança estão
associados a factores de índole organi-
zacional, é fundamental considerar o
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envolvimento de todos os agentes que,
de forma directa ou indirecta, poderão
afectar a concretização do projecto.

3.4.3 — Critérios de racionalização

Os critérios principais a considerar no processo de
racionalização das infra-estruturas de comunicações
podem subdividir-se nas seguintes categorias, descritas
adiante:

a) Custos de comunicações;
b) Desempenho;
c) Disponibilidade;
d) Escalabilidade;
e) Funcionalidades;
f) Segurança;
g) Controlo.

3.4.3.1 — Custos de comunicações

Os custos de comunicações apresentam-se como um
critério evidente a considerar no processo de raciona-
lização das comunicações, dado que a resolução da maio-
ria das ineficiências se traduz de forma mais ou menos
directa em poupanças importantes.

Embora a redução dos custos de comunicações da
AP seja um objectivo estabelecido pelo Governo (3),
a sua concretização deverá ser assegurada sem que exis-
tam perdas de qualidade no funcionamento das infra-
-estruturas.

3.4.3.2 — Desempenho

O processo de racionalização das infra-estruturas de
comunicações deverá ser efectuado tendo em mente a
necessidade de adequar o nível de desempenho da infra-
-estrutura às necessidades existentes. Para o efeito, as
acções de medição de tráfego poderão ser utilizadas
como um instrumento de detecção de possíveis estran-
gulamentos e de análise das respectivas causas.

3.4.3.3 — Disponibilidade

A disponibilidade constitui um factor importante a
considerar num processo de racionalização, devendo
cada entidade procurar determinar em que medida as
infra-estruturas que gere possuem níveis de disponibi-
lidade compatíveis com os requisitos da actividade
desenvolvida.

A abordagem a esta questão deverá começar com
a definição dos níveis de disponibilidade que serão mais
adequados para cada infra-estrutura, tendo por base a
análise dos impactes no funcionamento da organização
para diferentes períodos de indisponibilidade.

Uma vez definidos os níveis de disponibilidade que
importa verdadeiramente assegurar, deverão ser iden-
tificados os pontos da infra-estrutura que, em situação
de falha, terão maior impacte no seu funcionamento
e ser analisadas as soluções de redundância a adoptar
para cada caso particular.

Uma vez implementadas ou melhoradas as soluções
de redundância previamente definidas, deverão desen-
volver-se testes de funcionamento de modo a serem
repetidos regularmente.

As soluções de redundância podem ser implemen-
tadas ao nível da transmissão (através da utilização de
ligações de recurso, activadas manual ou automatica-
mente, em caso de falha da ligação principal) ou da
comutação (através da utilização de equipamentos dupli-
cados em configurações de recuperação automática, ou
por substituição manual).

3.4.3.4 — Escalabilidade

O processo de racionalização deverá ser desenvolvido
de modo a assegurar um grau de escalabilidade ade-
quado para a infra-estrutura, que permita o seu cres-
cimento com o máximo de preservação do investimento
já efectuado.

3.4.3.5 — Funcionalidades

A análise e compreensão das funcionalidades e dos
serviços de comunicações necessários à produtividade
das pessoas e ao funcionamento dos sistemas de infor-
mação da organização apresenta-se como um factor
essencial para assegurar um processo de racionalização
adequado.

Neste sentido, os principais aspectos a considerar são
os seguintes:

a) Avaliar a existência de funcionalidades ou ser-
viços de comunicações que se encontram dis-
poníveis mas que, por diversas razões, não
acrescentem valor relevante que justifique os
eventuais custos fixos que possa ter associados
(por exemplo, os custos de actualização de uma
componente de software de comunicações que
não é utilizado);

b) Avaliar a inexistência de certas funcionalidades
ou serviços que possam ser limitativos para a
produtividade da organização;

c) Promover a criação de novas funcionalidades
ou serviços que contribuam para a melhoria da
eficiência e da qualidade de serviço prestada
aos cidadãos e às empresas;

d) Procurar sensibilizar os utilizadores para os cus-
tos de determinadas funcionalidades, procu-
rando em conjunto com os mesmos identificar
alternativas mais viáveis, mas igualmente satis-
fatórias;

e) Compreender bem as necessidades subjacentes
a determinados pedidos de funcionalidades, de
modo a confirmar a melhor forma de as satis-
fazer.

3.4.3.6 — Segurança

A segurança representa outro dos factores a ter pre-
sente no processo de racionalização das infra-estruturas
de comunicações. Consequentemente, as acções de con-
solidação de recursos e de interligação de redes não
poderão deixar de ter presente a necessidade de asse-
gurar a existência de vários níveis de acesso e de seg-
mentação lógica de redes com requisitos de segurança
diferenciados.

Tendo em consideração que muitas infra-estruturas
de comunicações ainda carecem de mecanismos efi-
cientes de segurança — ao nível do controlo de acessos,
filtragem de tráfego e detecção de intrusões —, a con-
solidação de determinadas infra-estruturas poderá
contribuir para um reforço da segurança existente,
através da partilha de determinados recursos já ins-
talados e da optimização de determinadas arquitec-
turas e configurações.

3.4.3.7 — Controlo das infra-estruturas

Uma parcela muito significativa dos problemas que
afectam as infra-estruturas de comunicações dos nossos
dias tem como origem o desconhecimento que as equi-
pas de gestão operacional têm sobre a dinâmica de fun-
cionamento existente.
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Frequentemente, esta situação deve-se ao facto de
não existirem sistemas de monitorização que permitam
observar o funcionamento da rede e detectar em tempo
real a ocorrência de falhas. Na maioria dos casos, os
problemas são, em primeiro lugar, reportados pelos
utilizadores.

Actualmente, o mercado oferece uma grande varie-
dade de soluções de monitorização, caracterizadas por
níveis muito variados de funcionalidades e preços, per-
mitindo o exercício de níveis razoáveis de controlo sobre
as infra-estruturas de comunicações. Embora as soluções
mais conhecidas apresentem geralmente um custo muito
elevado, e se dirijam mais para a gestão de infra-es-
truturas de grande dimensão, existem outras alternativas
que permitem satisfazer perfeitamente as necessidades
da maior parte das infra-estruturas de comunicações
da Administração Pública.

Neste sentido, o processo de racionalização das infra-
-estruturas de comunicações da AP deverá não só pro-
curar a optimização técnica das mesmas, mas também
encontrar soluções que permitam aos responsáveis pela
sua gestão operacional ganhar visibilidade sobre o seu
funcionamento e assim reforçarem a capacidade de con-
trolo sobre a sua qualidade e eficiência.

3.4.4 — Principais oportunidades de racionalização

As vertentes que mais contribuem para o potencial
de racionalização dos custos de comunicações são as
seguintes:

a) Integração de voz e dados;
b) Integração de voz fixo-móvel;
c) Identificação de suportes de transmissão eco-

nomicamente mais competitivos;
d) Estabelecimento de rotas de voz com o menor

custo;
e) Substituição de equipamentos obsoletos por

outros de menor custo;
f) Adaptação do dimensionamento das infra-

-estruturas aos requisitos reais de tráfego.

3.4.4.1 — Integração de voz e dados

Entre diferentes localizações geográficas de uma
determinada entidade é frequente existir uma infra-
-estrutura para transmissão de dados, mas as comuni-
cações de voz são muitas vezes efectuadas através da
rede pública.

Nos casos em que o volume de chamadas de voz e
fax, entre edifícios geograficamente afastados, é redu-
zido, a utilização da rede pública apresenta-se como
o cenário economicamente mais adequado. Todavia,
quando esse volume é significativo, poderá justificar-se
a criação de uma infra-estrutura dedicada ao transporte
simultâneo do tráfego de voz e de dados, podendo ofe-
recer a oportunidade para uma redução significativa dos
custos das chamadas de voz e fax.

A metodologia necessária para confirmar a viabili-
dade da integração da voz e dos dados numa infra-
-estrutura comum engloba os seguintes passos:

a) Cálculo dos custos de comunicações de voz asso-
ciados exclusivamente às comunicações entre os
edifícios considerados;

b) Cálculo do número de canais de voz que seria
necessário disponibilizar entre edifícios, tendo
por base a análise dos registos das chamadas
efectuadas entre estes;

c) Cálculo do investimento que seria necessário
efectuar para permitir a integração dos canais
de voz dimensionados na rede de dados, assim
como o correspondente acréscimo, em termos
de custos de exploração;

d) Cálculo do tempo necessário à recuperação do
investimento na eventualidade de existir um
saldo (4) positivo de poupança das chamadas de
voz (diferença entre os custos actuais e futuros).

3.4.4.2 — Integração de voz fixo-móvel

A integração de voz fixo-móvel consiste na imple-
mentação de mecanismos técnicos que permitam o esta-
belecimento de chamadas para telemóveis a partir da
rede fixa com base em tarifas de comunicação móvel-
-móvel, podendo gerar uma redução de custos consi-
derável em função do volume de chamadas efectuadas.

Embora muitas entidades da AP já recorram a estes
mecanismos (em todos os locais ou apenas em alguns),
outras ainda não os utilizam, apresentando assim um
importante potencial de redução de custos.

Vários mecanismos alternativos poderão ser consi-
derados, desde os equipamentos terminais com antena
GSM, que se ligam às centrais telefónicas, até às ligações
de voz (por exemplo, por circuito dedicado) até às ins-
talações do(s) operador(es) GSM desejadas. Os cálculos
que servirão de base à selecção da solução mais ade-
quada, assim como ao seu dimensionamento em termos
do número máximo de canais, a suportar em simultâneo,
deverão basear-se nos registos das chamadas efectuadas
a partir da rede fixa para telemóveis.

3.4.4.3 — Identificação de soluções economicamente mais competitivas

Tendo em consideração que, frequentemente, as
infra-estruturas apresentam custos fixos elevados, resul-
tantes da contratação de serviços de comunicações,
deverão ser desenvolvidos esforços no sentido de se
identificar eventuais alternativas que permitam reduzir
os custos, designadamente:

a) Serviços de comunicações alternativos que per-
mitam satisfazer os mesmos requisitos a preços
inferiores;

b) Infra-estruturas próprias, por exemplo, basea-
das na instalação de fibra óptica, quando tal
se revele economicamente viável, e de equipa-
mentos de comunicações sem fios (Wi-Fi), entre
outras.

3.4.4.4 — Estabelecimento de rotas de voz com o menor custo

O estabelecimento de rotas de menor custo, asso-
ciadas às chamadas de voz, apresenta-se como um factor
essencial para a minimização dos custos de comunica-
ções. Geralmente este tipo de mecanismos é implemen-
tado ao nível das centrais telefónicas ou de outros equi-
pamentos e consistem na tomada automática das opções
de encaminhamento de cada chamada com vista a mini-
mizar o seu custo.

Actualmente, muitas entidades da AP ainda não dis-
põem deste tipo de mecanismos, e, por vezes, quando
existem, nem sempre se encontram parametrizados da
melhor forma. Noutros casos, o problema resulta do
excesso de utilização, sendo necessário, por exemplo,
recorrer à rede pública como forma de escoar o tráfego
excedente de uma rede privativa.

Neste contexto, deverão ser analisadas as seguintes
oportunidades de racionalização:

a) Chamadas efectuadas para telemóveis que são
encaminhadas directamente para a rede fixa
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pública em vez de serem dirigidas para as com-
ponentes que asseguram a integração fixo-móvel
(v. secção 3.4.4.2);

b) Chamadas efectuadas, entre edifícios da mesma
entidade, pela rede pública, quando existe uma
rede privativa para o efeito;

c) Chamadas de média e longa distâncias efectua-
das de forma directa, através do operador que
disponibiliza o acesso à rede, quando poderiam
eventualmente ser encaminhadas para serviços
indirectos de voz (de outros prestadores de ser-
viços de comunicações) economicamente mais
competitivos.

3.4.4.5 — Substituição de equipamentos obsoletos

Por vezes, as infra-estruturas de comunicações são
constituídas por equipamentos caracterizados por um
elevado grau de obsolescência, o que acarreta, geral-
mente, elevados custos de manutenção dos mesmos.
Neste sentido, para além da avaliação a efectuar sobre
a adequação desses equipamentos às necessidades
actuais, deverá verificar-se a viabilidade de adquirir
novos equipamentos com custos de manutenção infe-
riores.

3.4.4.6 — Adaptação do dimensionamento aos requisitos reais de tráfego

Considerando que quanto maior é o dimensiona-
mento contratado para um serviço de comunicações,
maior é o respectivo custo, importa procurar ajustar
esse mesmo dimensionamento ao nível de tráfego real-
mente existente. Neste sentido, cada entidade, na
medida da complexidade das infra-estruturas que tiver
sob a sua responsabilidade, deverá desenvolver acções
de análise de tráfego (5) que lhe permita ganhar um
grau de visibilidade adequado sobre o funcionamento
das mesmas.

Neste sentido, tanto quanto possível, o dimensiona-
mento de infra-estruturas, ou a perspectivação de
aumentos de capacidade, deverá ser efectuado com base
em dados objectivos e extrapolações lógicas que per-
mitam a contratação de capacidade alinhada com as
necessidades existentes, procurando não pecar por
excesso nem por defeito.

3.5 — Optimização dos perfis de utilização

Os perfis de utilização representam a forma como
as pessoas e os sistemas informáticos tiram partido das
potencialidades oferecidas pelas infra-estruturas de
comunicações, no contexto da actividade desenvolvida
pela organização.

Tendo em consideração que a existência de perfis
não optimizados se traduz numa ocupação excessiva dos
recursos disponíveis, na geração de potenciais estran-
gulamentos — obrigando a um dimensionamento acres-
cido que acomode as ineficiências de utilização — e em
maiores custos de exploração a optimização dos mesmos
representa um factor crítico de sucesso no processo de
racionalização das comunicações.

Neste contexto, a presente secção estabelece abor-
dagens para a minimização dos problemas que mais afec-
tam os perfis de utilização das pessoas e dos sistemas
informáticos.

3.5.1 — Perfis de utilização das pessoas

Os perfis de utilização das comunicações por pessoas
encontram-se associados à interacção entre pessoas ou
entre pessoas e sistemas informáticos. As situações de

ineficiência deste tipo de perfis poderão revelar-se aos
mais diversos níveis de actuação, dos quais se exem-
plificam os seguintes:

a) Geração de volumes de chamadas de voz
anormais;

b) Envio e recepção de elevados volumes de dados
não relacionados com a actividade da orga-
nização;

c) Realização de chamadas de voz quando, nalguns
casos, poderia ser mais adequado o envio de
mensagens de correio electrónico, não só pelo
menor custo que apresentam, mas também pelo
facto de obrigarem a uma maior estruturação
das ideias que se pretendem transmitir e pela
conveniência de permitirem a comunicação sem
obrigar à disponibilidade presencial dos inter-
locutores.

Por outro lado, determinadas formas de comunicação
poderiam ser alteradas no sentido da utilização de infra-
-estruturas de comunicações, como por exemplo:

a) Envio de informação em papel, ou por fax, que
tendo sido criada em formato electrónico
poderá, em muitos casos, ser enviada por via
electrónica;

b) Realização presencial de reuniões que, nalguns
casos, poderiam ser substituídas por conferên-
cias de voz ou videoconferências, com enormes
vantagens de custos e de poupança nos tempos
de deslocação.

Nas secções 3.5.1.1 a 3.5.1.7 apresentam-se várias
soluções que poderão ser utilizadas para promover a
optimização continuada dos perfis de utilização das
pessoas.

3.5.1.1 — Mecanismos de controlo de acessos

Os mecanismos automatizados de controlo de acessos
a determinados serviços e funcionalidades permitem
limitar a utilização desnecessária de recursos que não
criem valor para o desenvolvimento da actividade da
organização, tais como:

a) Acesso abusivo à Internet e a categorias de con-
teúdos que afectem o funcionamento das infra-
-estruturas;

b) Realização de chamadas que ultrapassem os
níveis de utilização considerados razoáveis no
âmbito das funções desempenhadas, em parti-
cular no que diz respeito às chamadas de ele-
vado custo (longa distância, telemóveis e cha-
madas de valor acrescentado).

3.5.1.2 — Políticas e normas de utilização de recursos

Para além dos aspectos de bom senso, que devem
caracterizar qualquer perfil de utilização, existem inú-
meros aspectos específicos que se encontram associados
a cada entidade. Neste sentido, cada entidade deverá
definir e divulgar, por escrito junto de todos os uti-
lizadores, as políticas e normas de utilização mais ade-
quadas para as infra-estruturas de comunicações exis-
tentes.

A sensibilização de todos os utilizadores para as regras
de funcionamento permitir-lhes-á compreender o
impacte negativo de determinadas acções — tradicio-
nalmente consideradas como sendo naturais — e adop-
tar hábitos de utilização mais eficientes e alinhados com
as capacidades das infra-estruturas existentes.
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3.5.1.3 — Sistemas alternativos ao envio informal de papel e fax

O envio de documentos em papel ou por fax, criados
em computador, ainda constitui uma prática muito fre-
quente em todas as organizações, designadamente nas
que constituem a Administração Pública.

Tendo em consideração os elevados custos associados
(impressão, correios, estafetas, etc.) e os baixos níveis
de eficiência pela dificuldade de manipulação e arma-
zenamento que o papel apresenta, cada entidade poderá
promover a adopção de métodos alternativos para a
comunicação informal que se baseie no envio de papel
e de faxes, designadamente através do incentivo à uti-
lização do correio electrónico.

3.5.1.4 — Contabilização dos níveis de utilização

A contabilização dos níveis de utilização das infra-
-estruturas de comunicações constitui uma vertente de
vital importância para:

a) Compreender a sua dinâmica de funciona-
mento;

b) Avaliar o seu grau de adequação às necessidades
existentes;

c) Determinar a racionalidade dos perfis de uti-
lização;

d) Identificar tendências de evolução.

Neste sentido, cada entidade poderá melhorar os ins-
trumentos que lhe permitam efectuar uma contabiliza-
ção regular dos custos das chamadas e dos consumos
do tráfego de dados, considerando os seguintes aspectos:

a) Custos das chamadas de voz associadas a cada
extensão telefónica;

b) Principais fluxos de voz e de dados, identifi-
cando a localização dos utilizadores e dos sis-
temas de informação mais activos;

c) Consumos de tráfego de acesso à Internet por
posto de trabalho.

Com base no conhecimento adquirido sobre os níveis
de utilização das infra-estruturas será possível introduzir
medidas de optimização nas vertentes mais críticas para
o adequado funcionamento das infra-estruturas.

3.5.1.5 — Mecanismos de imputação de custos

Nos casos em que tal seja viável, ou aplicável, poderá
ser considerada a imputação de custos às entidades uti-
lizadoras como forma de, por um lado, cobrir os custos
de funcionamento das infra-estruturas e, por outro, de
incentivar uma utilização mais racional das mesmas.

A imputação de custos poderá ser efectuada com base
na informação obtida com a contabilização dos níveis
de utilização e poderá abranger aspectos como os
seguintes:

a) Custos de chamadas telefónicas;
b) Custos de acesso à Internet definidos em função

do grau de utilização;
c) Custos de utilização das comunicações em rede

alargada determinados em função da quanti-
dade de tráfego gerado.

3.5.1.6 — Filtragem de conteúdos

A utilização de mecanismos de filtragem de conteúdos
trocados com a Internet (acesso a páginas web e men-
sagens de correio electrónico) contribui, de forma sig-

nificativa, para a optimização dos perfis de utilização
pela sua capacidade em restringir ou eliminar fluxos
de tráfego indesejáveis, através das seguintes vertentes:

a) Eliminação de vírus e scripts maliciosos oriundos
do exterior que, de outro modo, poderiam pro-
vocar enormes constrangimentos operacionais
ao funcionamento da infra-estrutura de comu-
nicações;

b) Eliminação de publicidade indesejada (SPAM);
c) Restrição de acesso a determinados conteúdos

externos que a entidade considere inadequados
(fotografias, vídeos, músicas, etc.);

d) Impedimento de troca de mensagens de correio
electrónico de tamanho superior a um deter-
minado limite preestabelecido.

Cada entidade poderá definir e disponibilizar as polí-
ticas de filtragem de conteúdos que melhor se adeqúem
ao seu contexto particular.

3.5.1.7 — Dinamização da videoconferência

A videoconferência posiciona-se cada vez mais como
uma alternativa à realização de reuniões físicas, que
implicam frequentemente a realização de deslocações
dispendiosas e demoradas.

Tendo em vista a obtenção de reduções de custos
e de ganhos de produtividade, cada entidade deverá
determinar a viabilidade económica de implementação
destes mecanismos de comunicação como instrumento
simultâneo de poupança e de incremento da produ-
tividade.

Sempre que ocorrerem implementações deste tipo de
soluções, poderão compilar-se regularmente estatísticas
de utilização das mesmas com vista a confirmar a ren-
tabilidade perspectivada inicialmente para a solução.

3.5.2 — Perfis de utilização dos sistemas informáticos

Os perfis de utilização das comunicações por sistemas
informáticos representam todas as interacções que estes
estabelecem entre si ao comunicarem através das infra-
-estruturas de comunicações.

Os factores que mais contribuem para a ineficiência
dos perfis de utilização dos sistemas informáticos são
os seguintes:

a) Vários sistemas independentes competem pela
largura de banda disponível, provocando cons-
trangimentos de tráfego semelhantes aos que
se registam no contexto rodoviário;

b) Aplicações informáticas que possuem uma
arquitectura de funcionamento pouco eficiente
e que geram tráfego desnecessário entre ser-
vidores ou entre estes e os postos de trabalho
dos utilizadores;

c) Sistemas informáticos que se encontram defi-
cientemente parametrizados e que são uma
fonte geradora de tráfego desnecessário (ser-
viços activos não utilizados, parâmetros de sin-
cronização inadequados, etc.).

Nas secções 3.5.2.1 a 3.5.2.4 apresentam-se várias
soluções que poderão ser utilizadas para promover a
optimização continuada dos perfis de utilização das
pessoas.

3.5.2.1 — Mecanismos de gestão de largura de banda

Os mecanismos de gestão de largura de banda são
utilizados quando diversos sistemas competem pela lar-
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gura de banda disponível, provocando conflitos e atrasos
na transmissão da informação, podendo, nalgumas situa-
ções, levar ao próprio bloqueio das comunicações.

Estes mecanismos, suportados por plataformas de
hardware ou software (consoante a oferta do mercado),
permitem a prioritização do encaminhamento dos paco-
tes de tráfego através do estabelecimento de regras, tais
como a definição de níveis mínimos de largura de banda
para cada aplicação, protocolo de comunicação ou sis-
tema informático, e níveis máximos em função da capa-
cidade de escoamento da infra-estrutura, em cada
momento.

Cada entidade poderá avaliar em que medida se jus-
tifica a introdução destes mecanismos na sua infra-
-estrutura de comunicações.

3.5.2.2 — Controlo de parâmetros operativos de sincronização

O controlo dos parâmetros operativos de sincroni-
zação de dados entre diferentes sistemas informáticos,
aplicações ou bases de dados permite optimizar os seus
perfis de utilização, de acordo com os respectivos requi-
sitos de funcionamento.

Cada entidade poderá desenvolver um trabalho con-
tinuado de verificação da adequação dos parâmetros
associados à sua realidade.

3.5.2.3 — Adopção de sistemas de monitorização
de disponibilidade e desempenho

A melhor forma de compreender os perfis de uti-
lização das comunicações pelos sistemas informáticos
consiste na utilização de uma plataforma de monito-
rização de redes e sistemas, apoiada pela utilização com-
plementar de sondas de medição de tráfego.

Em termos gerais, a plataforma de monitorização
recolhe dados sobre a disponibilidade e desempenho
de todos os equipamentos de comunicações que cons-
tituem a infra-estrutura, assim como dos sistemas infor-
máticos que a esta se encontram ligados. Com base nes-
tes dados, é possível estabelecer uma visão global sobre
o estado de funcionamento e desempenho da rede de
comunicações. As sondas de medição de tráfego (capa-
zes de obter informação bastante mais detalhada) serão
utilizadas para recolher dados de tráfego nos principais
pontos de comutação de tráfego com o objectivo de
efectuar análises mais pormenorizadas.

Sempre que seja possível, em particular no caso das
entidades que gerem as infra-estruturas de maior dimen-
são, poderá ser equacionada a implementação de uma
plataforma de monitorização de redes e sistemas que
permita compreender, pelo menos em termos gerais,
o estado de funcionamento da infra-estrutura e dos per-
fis de comunicação dos principais sistemas informáticos
associados.

3.5.2.4 — Análise de interacções entre aplicações,
bases de dados e servidores

A análise de interacções entre aplicações, bases de
dados e servidores revela-se, por vezes, necessária para
compreender a origem de certos problemas de desem-
penho que resultam da existência de perfis de utilização
muito ineficientes.

Com efeito, é frequente a detecção de aplicações
informáticas que foram desenvolvidas num ambiente de
rede local (sem limitações práticas quanto à capacidade
de transmissão) e que, ao serem colocadas em produção
numa infra-estrutura de rede alargada, provocam uma

geração de tráfego muito superior ao que seria verda-
deiramente necessário.

Assim, no contexto da optimização dos perfis de uti-
lização dos sistemas informáticos, cada entidade poderá
tentar identificar a existência de situações em que algu-
mas aplicações, que operam em ambiente de rede alar-
gada, possam ser objecto de optimizações que as tornem
simultaneamente mais eficientes e menos exigentes, em
termos de largura de banda.

A análise a realizar deverá ser efectuada com base,
por um lado, numa compreensão detalhada da arqui-
tectura da aplicação — designadamente no que diz res-
peito à comunicação entre os módulos que operem em
plataformas fisicamente separadas — e, por outro, em
acções de medição de tráfego, através de sondas simi-
lares às descritas na secção 3.5.2.3, sempre que tal se
revele necessário.

(1) Chamadas efectuadas entre edifícios, através da rede pública,
quando existem infra-estruturas privativas de voz disponíveis para esse
efeito.

(2) Fonte: http://www.anacom.pt/template15.jsp?catego-
ryId=54134.

(3) Reduzir os custos de comunicação da AP em 25 % até 2006
( v . P l a n o d e A c ç ã o p a r a o G o v e r n o E l e c t r ó n i c o e m
http://www.umic.pcm.gov.pt).

(4) Para efeitos do cálculo deste saldo, deverão ser contabilizados
todos os custos de mudança associados.

(5) Por exemplo, protocolos mais utilizados, níveis de ocupação,
sistemas/aplicações que geram mais tráfego e tempos de atraso.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 182/2004

Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia
Municipal de Pombal aprovou, em 18 de Junho de 2004,
o estabelecimento de medidas preventivas para a área
destinada à implantação de equipamentos e respectivos
acessos viários, previstos no Plano de Urbanização da
Área Urbana de Pombal, actualmente em elaboração.

O estabelecimento de medidas preventivas na referida
área destina-se a evitar a alteração das circunstâncias
e das condições de facto existentes que possam limitar
a liberdade de planeamento ou comprometer a execução
do mencionado Plano de Urbanização.

O município de Pombal dispõe de Plano Director
Municipal, o qual foi ratificado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 160/95, de 4 de Dezembro, e
alterado pela deliberação da Assembleia Municipal de
Pombal de 30 de Dezembro de 1997, publicada no Diário
da República, 2.a série, n.o 299, de 29 de Dezembro
de 1998, pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 85/2001, de 19 de Julho, e pela deliberação da Assem-
bleia Municipal de Pombal de 21 de Junho de 2002,
publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 23, de
28 de Janeiro de 2003. Assim, na área a abranger pelas
presentes medidas preventivas devem ser respeitadas as
regras constantes deste instrumento de planeamento ter-
ritorial que não contrariem o conteúdo das medidas
preventivas.

Nos últimos quatro anos não foram estabelecidas
medidas preventivas para a mesma área.

Verifica-se a conformidade das medidas preventivas
com as disposições legais e regulamentares em vigor.

Considerando o disposto no n.o 3 do artigo 109.o con-
jugado com o n.o 8 do artigo 80.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve ratificar o esta-
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belecimento de medidas preventivas, pelo prazo de dois
anos, na área destinada à implantação de equipamentos
e respectivos acessos viários previstos no futuro Plano
de Urbanização da Área Urbana de Pombal, delimitada
na planta anexa, cujo texto também se publica em anexo,
ambos fazendo parte integrante da presente resolução.

Presidência do Conselho de Ministros, 16 de Novem-
bro de 2004. — O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de
Santana Lopes.

ANEXO

Medidas preventivas

Artigo 1.o

Âmbito territorial

As medidas preventivas aplicam-se às áreas delimi-
tadas na planta anexa, identificadas como zona A e
zona B, destinando-se a assegurar a implantação de equi-
pamentos e respectivos acessos viários, previstos no
Plano de Urbanização da Área Urbana de Pombal, em
elaboração.

Artigo 2.o

Âmbito material

1 — Nas áreas referidas no artigo anterior são proi-
bidas as seguintes acções:

a) Operações de loteamento urbano e obras de
urbanização;

b) Obras de construção civil, ampliação, alteração
e reconstrução, com excepção das que estejam
sujeitas apenas a um procedimento de comu-
nicação prévia à Câmara Municipal;

c) Trabalhos de remodelação de terrenos.

2 — Exceptuam-se do número anterior as obras da
iniciativa municipal localizadas dentro das áreas sujeitas
às presentes medidas preventivas, ou aquelas que, sendo
de iniciativa privada, a Câmara Municipal de Pombal
considere não prejudicar a implementação do Plano,
nomeadamente a execução da rede viária e a implan-
tação de equipamentos.

Artigo 3.o

Âmbito temporal

As medidas preventivas vigoram pelo prazo de dois
anos a contar da data da respectiva publicação.
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Resolução do Conselho de Ministros n.o 183/2004

Na sequência do procedimento aberto pelo despacho
conjunto n.o 15/2001, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 9, de 11 de Janeiro de 2001, foi celebrado
entre o Estado e a sociedade Estaleiros Navais de Viana
do Castelo, S. A. (ENVC), em 15 de Outubro de 2002,
um contrato relativo à construção e aquisição de um
navio-patrulha oceânico, com direito de opção de aqui-
sição de um segundo navio do mesmo tipo (direito entre-
tanto exercido pelo Estado). Nesse contrato, em especial
no seu anexo R, ficou expressa a possibilidade de ampliar
o fornecimento deste tipo de navios e definidas con-
dições para esses fornecimentos posteriores.

Em 19 de Maio de 2004, e ao abrigo da Resolução
do Conselho de Ministros n.o 68/2004, publicada no Diá-
rio da República, 2.a série, n.o 140, de 16 de Junho de
2004, o Estado celebrou com os ENVC novo contrato
de aquisição de dois navios-patrulha oceânicos e de com-
bate à poluição.

Na fase actual, e tendo em conta o disposto na Lei
de Programação Militar (Lei Orgânica n.o 1/2003, de
13 de Maio), em especial no respectivo anexo A («Qua-
dro financeiro»), a importância da manutenção e reforço
da capacidade de vigilância marítima e a sequência de
fornecimentos já prevista no contrato relativo à aqui-
sição dos dois primeiros navios-patrulha oceânicos,
entende o Governo que deve ser formalizado um pro-
grama estruturado e completo de aquisição de navios,
com definição clara e integral das respectivas condições
de fornecimento, o qual será designado por Programa
Relativo à Aquisição de Navios (PRAN).

Tal programa de aquisições contempla a aquisição
de seis navios-patrulha oceânicos, bem como de cinco
lanchas de fiscalização costeira.

Na realidade, a implementação do referido Programa
visa dar execução cabal ao que desde 2002 constitui
um objectivo do Estado, no sentido de ser devidamente
assegurada uma adequada mobilidade e capacidade para
o exercício de uma acção continuada de vigilância e
presença nos espaços marítimos nacionais, sobretudo
numa perspectiva defensiva, visando, desde logo, a rea-
lização de acções de fiscalização em áreas oceânicas,
designadamente nas zonas económicas exclusivas do
continente e das Regiões Autónomas dos Açores e da
Madeira, bem como nas áreas interiores ribeirinhas.

Nesta medida, é estabelecida uma estrutura contra-
tual triangular, regida por um contrato quadro que visa
definir o enquadramento e regular os modos da união
entre os futuros contratos específicos de aquisição dos
seis navios-patrulha oceânicos e das cinco lanchas de
fiscalização costeira, que se prevê venham a ser cele-
brados no prazo de 18 meses e de 12 meses, respec-
tivamente, a contar da data de assinatura do referido
contrato quadro.

No âmbito do contrato quadro é fixado um valor
máximo global para o programa de aquisições em causa,
a executar ao longo de um período de 11 anos, com
identificação das parcelas de preço correspondentes a
cada fornecimento e a cada ano de execução.

Para apoio às suas tarefas em tempo de crise ou guerra
e ao desempenho de funções defensivas de fiscalização,
os navios a fornecer serão dotados de peças de artilharia
e de armamento adequados e devidamente apetrechados
com as necessárias munições. Tais características defen-
sivas e a instalação do equipamento exigido pelas mes-
mas impõem que os navios-patrulha oceânicos e as lan-
chas de fiscalização costeira sejam considerados como
«material de guerra», ao abrigo da lista referida na actual

alínea b) do n.o 2 do artigo 296.o do Tratado de Ames-
terdão, correspondente à alínea b) do n.o 2 do
artigo 223.o do Tratado de Roma, exigindo, nessa
medida, a sua construção um acompanhamento especial,
por razões de segurança, relacionado, justamente, com
a sensibilidade de tal material e com as cautelas que
o seu manuseamento e instalação reclamam.

Nos termos do Decreto-Lei n.o 33/99, de 5 de Feve-
reiro, diploma que disciplina as aquisições de bens e
serviços no domínio da defesa abrangidos pela citada
disposição do Tratado de Amesterdão, é prevista, nas
condições supramencionadas, a possibilidade do recurso
ao ajuste directo.

Adicionalmente, importa ter em conta que os ENVC,
no contexto da execução do contrato de 15 de Outubro
de 2002, têm revelado estar em condições de proceder
à construção do tipo de navios objecto do Programa,
designadamente assegurando as indispensáveis aptidões
técnica e estruturalmente impostas pelas especificidades
da construção naval deste tipo de unidades e dispondo
de adequada capacidade de resposta às exigências do
Estado, nomeadamente em termos de projecto e de
construção.

Estando agora em causa a continuação da linha ini-
ciada com os contratos de 15 de Outubro de 2002 e
de 19 de Maio de 2004, é fundamental assegurar a uni-
formidade e continuidade não só dos fornecimentos
como também das técnicas aplicadas e das tecnologias
implementadas. Tal unidade e continuidade só se tor-
nam possíveis se a construção dos novos navios for atri-
buída à mesma entidade incumbida da construção dos
anteriores, isto é, se o ajuste directo contemplar os
ENVC, além de que as eventuais subcontratações a
empresas nacionais concorrem, por si só, para a cres-
cente participação e desenvolvimento da indústria nacio-
nal especializada.

Nesta fase, aliás, a adjudicação dos novos navios a
uma outra entidade acarretaria especiais dificuldades
financeiras e logísticas para o Estado e, muito espe-
cialmente, para a Marinha, relacionadas, desde logo,
com a necessidade de elaboração, de raiz e por uma
entidade distinta, de novos projectos para os navios que
se pretende adquirir, que poderiam facilmente gerar
incompatibilidades ou dificuldades técnicas significati-
vas na futura articulação entre esses mesmos navios e
os que se encontram em fase de construção, vocacio-
nados para o desempenho de funções idênticas, incom-
patibilidades e dificuldades essas que adviriam, justa-
mente, do seu fornecimento por estaleiros diferentes.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, e ao abrigo dos artigos 128.o e 137.o do Código
do Procedimento Administrativo, da alínea e) do n.o 1
do artigo 17.o, dos n.os 1 e 2 do artigo 22.o, do artigo 54.o,
do n.o 1 do artigo 62.o e do artigo 64.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, bem como dos n.os 3 e 4
do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 33/99, de 5 de Fevereiro,
o Conselho de Ministros resolve:

1 — Aprovar o Programa Relativo à Aquisição de
Navios Destinados à Marinha Portuguesa (PRAN), a
executar por um período de 11 anos, no qual se com-
preendem um contrato quadro, um contrato específico
de aquisição de seis navios-patrulha oceânicos e um con-
trato específico de aquisição de cinco lanchas de fis-
calização costeira.

2 — Aprovar os encargos orçamentais com a execução
dos contratos a celebrar entre o Estado e os Estaleiros
Navais de Viana do Castelo, S. A. (ENVC), com o limite
máximo previsto no n.o 3 da presente resolução, os quais
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serão repartidos pelos anos de 2006 a 2015, sendo que,
em cada ano económico, não poderão exceder as seguin-
tes importâncias, com IVA incluído:

a) Ano de 2006 — E 26 854 116;
b) Ano de 2007 — E 64 227 881;
c) Ano de 2008 — E 76 011 897;
d) Ano de 2009 — E 55 095 542;
e) Ano de 2010 — E 46 322 666;
f) Ano de 2011 — E 44 227 697;
g) Ano de 2012 — E 56 062 557;
h) Ano de 2013 — E 57 593 467;
i) Ano de 2014 — E 38 433 695;
j) Ano de 2015 — E 15 171 534.

3 — Determinar que os encargos resultantes da exe-
cução do contrato quadro referido no n.o 7 da presente
resolução serão totalmente satisfeitos pelas verbas ins-
critas no PIDDAC afectas ao Ministério da Defesa
Nacional, para os exercícios de 2006 a 2015, na Lei
de Programação Militar.

4 — Determinar que as importâncias fixadas no n.o 2
da presente resolução para os anos de 2006 a 2015 serão
acrescidas dos saldos que se apurarem na execução dos
anos económicos anteriores.

5 — Autorizar a despesa inerente à realização do con-
trato quadro a celebrar com os ENVC referido no n.o 5
da presente resolução, com um valor global máximo
de E 403 362 228, acrescido de imposto sobre o valor
acrescentado (IVA) na importância de E 76 638 823.

6 — Adjudicar aos ENVC, mediante ajuste directo,
as seguintes prestações:

a) Elaboração do projecto para seis navios-patru-
lha oceânicos, incluindo o desenvolvimento de
um sistema integrado de comando, vigilância,
comunicação e gestão da informação, ao mesmo
destinado;

b) Construção de seis navios-patrulha oceânicos
completos, prontos a operar, apetrechados, clas-
sificados, testados e com uma dotação completa
de consumíveis técnicos, incluindo aguada e
combustível;

c) Elaboração de um registo fotográfico da sequên-
cia de construção dos navios referidos, dos res-
pectivos testes e da sua própria entrega;

d) Fornecimento dos bens e prestação dos serviços
de apoio logístico de base;

e) Fornecimento dos bens e prestação dos serviços
de apoio logístico específicos dos seis navios-
-patrulha oceânicos;

f) Elaboração do projecto para cinco lanchas de
fiscalização costeira, incluindo o desenvolvi-
mento de um sistema integrado de comando,
vigilância, comunicação e gestão da informação,
ao mesmo destinado;

g) Construção de cinco lanchas de fiscalização cos-
teira completas, prontas a operar, apetrechadas,
classificadas, testadas e com uma dotação com-
pleta de consumíveis técnicos, incluindo aguada
e combustível;

h) Elaboração de um registo fotográfico da sequên-
cia de construção das lanchas referidas, dos res-
pectivos testes e da sua própria entrega;

i) Fornecimento dos bens e prestação dos serviços
de apoio logístico de base;

j) Fornecimento dos bens e prestação dos serviços
de apoio logístico específicos das cinco lanchas
de fiscalização costeira.

7 — Aprovar a minuta do contrato quadro referido
nos números anteriores, em cujos termos se prevê a
aquisição de seis navios-patrulha oceânicos e cinco lan-
chas de fiscalização costeira.

8 — Delegar no Ministro de Estado, da Defesa Nacio-
nal e dos Assuntos do Mar a competência para repre-
sentar o Estado na outorga do contrato quadro referido
no n.o 7 da presente resolução, bem como do contrato
específico de aquisição dos seis navios-patrulha oceâ-
nicos e do contrato específico de aquisição das cinco
lanchas de fiscalização costeira, assinando-os.

9 — Delegar no Ministro de Estado, da Defesa Nacio-
nal e dos Assuntos do Mar a competência para a nego-
ciação e formalização de eventuais alterações ao con-
trato quadro referido no n.o 7 da presente resolução,
bem como ao contrato específico de aquisição dos seis
navios-patrulha oceânicos e do contrato específico de
aquisição das cinco lanchas de fiscalização costeira,
inclusive após o seu início de vigência.

10 — Isentar de contrapartidas o contrato quadro
referido nos números anteriores, bem como o contrato
específico de aquisição dos seis navios-patrulha oceâ-
nicos e o contrato específico de aquisição das cinco lan-
chas de fiscalização costeira, a celebrar entre o Estado
e os ENVC, ficando este último sujeito contratual dis-
pensado da prestação das mesmas.

Presidência do Conselho de Ministros, 16 de Novem-
bro de 2004. — O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de
Santana Lopes.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, INOVAÇÃO
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 1476/2004
de 22 de Dezembro

A requerimento da COFAC — Cooperativa de For-
mação e Animação Cultural, C. R. L., entidade ins-
tituidora da Universidade Lusófona de Humanidades
e Tecnologias, reconhecida como de interesse público
pelo Decreto-Lei n.o 92/98, de 14 de Abril, ao abrigo
do disposto no Estatuto do Ensino Superior Particular
e Cooperativo (aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94,
de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei
n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decreto-Lei
n.o 94/99, de 23 de Março);

Considerando o disposto na Portaria n.o 406/2001,
de 17 de Abril;

Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.o 1 do
artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 296-A/98, de 25 de Setem-
bro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 99/99, de 30 de
Março, 26/2003, de 7 de Fevereiro, 76/2004, de 27 de
Março, e 158/2004, de 30 de Junho, e no artigo 64.o
do referido Estatuto do Ensino Superior Particular e
Cooperativo:

Manda o Governo, pela Ministra da Ciência, Inovação
e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Número máximo de alunos

O n.o 7.o da Portaria n.o 406/2001, de 17 de Abril,
passa a ter a seguinte redacção:

«1 — O número máximo de novos alunos a admitir
anualmente não pode exceder 100.
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2 — A frequência global do curso não pode exceder
400 alunos.»

2.o

Vagas para o ano lectivo de 2004-2005

O número de vagas para a candidatura à matrícula
e inscrição no ano lectivo de 2004-2005 é fixado em 100.

3.o

Aplicação

O disposto na presente portaria aplica-se a partir do
ano lectivo de 2004-2005, inclusive.

A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Supe-
rior, Maria da Graça Martins da Silva Carvalho, em 22
de Novembro de 2004.

Portaria n.o 1477/2004

de 22 de Dezembro

A requerimento da COFAC — Cooperativa de For-
mação e Animação Cultural, C. R. L., entidade ins-
tituidora da Universidade Lusófona de Humanidades
e Tecnologias, reconhecida como de interesse público
pelo Decreto-Lei n.o 92/98, de 14 de Abril, ao abrigo
do disposto no Estatuto do Ensino Superior Particular
e Cooperativo (aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94,
de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei
n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decreto-Lei
n.o 94/99, de 23 de Março);

Considerando o disposto na Portaria n.o 646/2001,
de 26 de Junho;

Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.o 1 do
artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 296-A/98, de 25 de Setem-
bro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 99/99, de 30 de
Março, 26/2003, de 7 de Fevereiro, 76/2004, de 27 de
Março, e 158/2004, de 30 de Junho, e no artigo 64.o
do referido Estatuto do Ensino Superior Particular e
Cooperativo:

Manda o Governo, pela Ministra da Ciência, Inovação
e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Número máximo de alunos

O n.o 6.o da Portaria n.o 646/2001, de 26 de Junho,
passa a ter a seguinte redacção:

«1 — O número máximo de novos alunos a admitir
anualmente não pode exceder 100.

2 — A frequência global do curso não pode exceder
400 alunos.»

2.o

Vagas para o ano lectivo de 2004-2005

O número de vagas para a candidatura à matrícula
e inscrição no ano lectivo de 2004-2005 é fixado em 100.

3.o

Aplicação

O disposto na presente portaria aplica-se a partir do
ano lectivo de 2004-2005, inclusive.

A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Supe-
rior, Maria da Graça Martins da Silva Carvalho, em 22 de
Novembro de 2004.
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